
Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 

Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_____________________________________________________________________________ 
 Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

E XCE LE NTÍSSIMO SE NHOR DOUTOR JUIZ DE  DIRE ITO DIRE TOR 

DO JUIZADO E SPE CIAL CÍVE L DA COMARCA DE  MARÍLIA, E STADO 

DE  SÃO PAULO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     MARCO AURÉ LIO FE RRE IRA 

FRAGOSO, brasileiro, maior, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade RG. n. 17.441.748-2-SSP/SP, inscrito no CPF (MF) sob n°. 115.618.648-

03, sem endereço eletrônico, residente e domiciliado à Rua XV de Novembro n. 809, 

Centro, CEP 17.500-050, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, via de seus 

advogados e procuradores infra-assinados, com endereço eletrônico 

advmarcandelli@ terra.com.br e lidigplima@ hotmail.com, vem mui respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE  E XE CUÇÃO 

FUNDADA E M TÍTULO E XTRAJUDICIAL  com fundamento no 

artigo 784, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, indicando para o polo 
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passivo da relação processual, KLE BE R DOS SANTOS MAGALHÃE S, 

brasileiro, maior, solteiro, cuidador, portador da Cédula de Identidade RG. n° 

47.109.112-1-SSP/SP, inscrito no CPF(MF) sob o n. 407.110.438-41, sem endereço 

eletrônico, residente e domiciliado à Rua Prudente de Morais n. 1.211, Jardim 

Marília, CE P 17.502-450, nesta cidade de Marília, E stado de São Paulo; 

JOSIE LE  DOS SANTOS FE RNANDE S, brasileira, maior, solteira, 

diarista, portadora da Cédula de Identidade RG. n° 48.872.466-1-SSP/SP, inscrita no 

CPF(MF) sob o n. 423.226.158-38, sem endereço eletrônico, residente e 

domiciliada à Rua Prudente de Morais n. 1.211, Jardim Marília, CE P 17.502-450, 

nesta cidade de Marília, E stado de São Paulo e, TE RE ZA DE  JE SUS 

E URINIDIO, brasileira, maior, viúva, aposentada, portadora da Cédula de 

Identidade RG. n° 15.817.289-9-SSP/SP, inscrita no CPF(MF) sob o n. 059.312.088-

44, sem endereço eletrônico, residente e domiciliada na Rua Hortências n. 151, 

Jardim Marília, CE P 17.502-310, nesta cidade de Marília, E stado de São Paulo, 

todos devedores, pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante aduzidos: 

 

DOS FATOS 

 

1 – Em data de 03 de setembro de 2.019, o 

Exequente firmou Termo de Transação e Confissão de Dívida com os Executados, 

no qual se comprometeram a pagar ao Exequente a importância de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), em 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 

400,00 (quatrocentos reais); 03 (três) parcelas mensais no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais); 03 (três) parcelas mensais no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) e 03 (três) parcelas mensais no valor de R$ 450,00 (quatrocentos 

e cinquenta reais), vencíveis todo dia 30 (trinta) de cada mês, a partir de 30/09/19 

(vide cópia do documento anexo). 

 

2 - Ocorre que os Executados não efetuaram o 

pagamento da primeira parcela, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), vencida 

em data de 30/09/2019, rompendo-se o acordo firmado e resultando no vencimento 

antecipado de todo o débito, com a incidência de multa compensatória de 20% (vinte 

por cento). 
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DO DÉ BITO 

 

3 - Assim, são os Executados devedores do 

Exequente da importância confessada de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mais 20% 

(vinte por cento) a título de multa compensatória, que perfaz a importância de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), mais correção monetária até a data 

do efetivo pagamento. 

 
     DO DIRE ITO 

 
 

     4 - Dispõe o artigo 784, inciso III do Código de 

Processo Civil: 

Artigo 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III – o documento particular assinado pelo devedor 
e por 2 (duas) testemunhas. 

 
 

     DO PE DIDO 
 
 

     Pelo exposto, com base no instrumento particular 

de acordo extrajudicial juntado, devidamente assinado, o que torna o direito do 

Exequente líquido e certo, requer-se a Vossa Excelência o seguinte: 

 

     a) A CITAÇÃO dos Executados, VIA OFICIAL 

DE  JUSTIÇA, para pagamento do débito, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil 

e oitocentos reais), importância essa devidamente atualizada, no prazo de 03 

(três) dias, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo ser-lhes 

penhorados, pelo mesmo mandado, tantos bens quantos bastem à dívida, com 

observância dos artigos 835, caput do CPC. 

 

b) Sejam concedidos os benefícios do artigo 212, § 

2º, do Novo Código de Processo Civil ao Sr. Oficial de Justiça, para cumprir com as 

diligências determinadas. 
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c) Seja imputado aos Executados o ônus da 

sucumbência, em caso de interposição de recurso, fixando-se os honorários 

advocatícios nos termos do artigo 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

d) Seja expedida certidão comprobatória do 

ajuizamento da presente Execução, a teor do artigo 828, do Novo Código de 

Processo Civil, para fins de averbação no registro de imóveis, veículos ou outros 

bens sujeitos à penhora, arresto ou indisponibilidade. 

 

e) Sejam os Executados inscritos nos cadastros de 

inadimplentes, na forma do artigo 782, § 3º do Novo Código de Processo Civil. 

 

f) Tendo em vista a natureza do direito e 

demonstrando espírito conciliador, a par das inúmeras tentativas de resolver 

amigavelmente a questão, o Exequente desde já, nos termos do artigo 334 do Código 

de Processo Civil, manifesta interesse em autocomposição, aguardando a 

designação de audiência de conciliação, após a penhora de bens de 

propriedade dos E xecutados. 

      

DAS PROVAS 

 

     Protesta e requer provar o alegado por todos os 

meios de prova permitidos em direito, mormente pelo depoimento pessoal dos 

Executados, oitiva de testemunhas, perícias, documentos, enfim todos. 

 

     Atribui-se ao procedimento, para fins 

eminentemente fiscais, o valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

 

     Termos estes em que, recebida e autuada a 

presente, com os documentos que a acompanham, 

 

     Pede e espera DEFERIMENTO. 
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     Marília, 24 de outubro de 2.019. 

 

 

Antônio Adalberto Marcandelli 
                                                                  OAB/ SP 77.470 
      
 

 
Lidiane Greice Pauluci Lima 

                                                              OAB/ SP 285.288 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

41
F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

41
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 A
D

A
LB

E
R

TO
 M

A
R

C
A

N
D

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 0

9:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
14

41
46

02
01

98
26

03
44

.

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

42
01

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

42
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

42
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

42
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

48
D

42
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

14
41

46
02

01
98

26
03

44
.

fls. 11



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Nos termos do artigo 801, do NCPC, ao exequente para apresentação do 
demonstrativo atualizado do débito, de acordo com disposto no art. 798, parágrafo único, do 
mesmo diploma legal.

Prazo: 15 dias.
 
Intime-se.

Marilia, 30 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 

Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

E XCE LE NTÍSSIMO SE NHOR DOUTOR JUIZ DE  DIRE ITO DIRE TOR 

DO JUIZADO E SPE CIAL CÍVE L DA COMARCA DE  MARÍLIA, E STADO 

DE  SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1014414-60.2019.8.26.0344 
E xequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
E xecutados: Tereza de Jesus E urinidio e Outros 

 
MARCO AURÉ LIO FE RRE IRA FRAGOSO, 

já qualificado nos autos da Ação de E xecução Fundada em Título E xtrajudicial 

que move em face de TE RE ZA DE  JE SUS EURINIDIO E  OUTROS, em 

trâmite perante este Juizado Especial Cível, vem à presença de Vossa Excelência com 

o devido acatamento e respeito, por meio de seu advogado constituído, em 

atendimento a r. decisão de fls. 12, requerer a juntada do demonstrativo 

atualizado do débito. 

Pelo prosseguimento. 
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

     Marília, 31 de outubro de 2.019. 
 
 
     Antônio Adalberto Marcandelli 
                    OAB-SP 77.470 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Recebo a petição inicial. Bem como sua emenda de fls. 13/14.

Cite(m)-se para pagamento em três (3) dias do valor em execução, de R$4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais), mais atualização monetária e juros até a data do pagamento, 
isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios (art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme 
pedido inicial e documentos, que poderão ser visualizados na internet, seguindo as orientações 
abaixo.

Da penhora e Avaliação - Não efetuado o pagamento no prazo acima e 
independentemente de nova ordem judicial, proceda o oficial de justiça  à PENHORA de bens e 
sua AVALIAÇÃO, lavrando-se auto e intimando-se o executado desse ato na mesma 
oportunidade (artigo 829, §1º, do NCPC), bem como de que eventuais embargos poderão ser 
oferecidos digitalmente, através de advogado, até a audiência de conciliação em data a ser 
designada oportunamente (artigo 53, parágrafo 1º, da Lei 9.099/95), desde que seguro o juízo.

Caso os executados não sejam localizados para intimação da penhora, deverá o Sr. 
Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências realizadas, inclusive com a identificação 
do morador e do grau de parentesco, e realizar a citação/intimação na forma prevista no Enunciado 
12, dos Enunciados Uniformes.

Da proposta de parcelamento (art. 916, CPC) - No prazo de embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer, em Cartório, autorização 
do juízo para pagar(em) o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916, do NCPC.

Da mudança de endereço - As mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 
9.099/1995). 

Da proposta de autocomposição - Deve o Sr. Oficial de Justiça certificar, em 
mandado, proposta de autocomposição apresentada por qualquer das partes (art. 154, VI, do 
NCPC), ficando ciente de que deverá proceder a todos os atos (inclusive penhora), 
independente de ser realizada a proposta de autocomposição.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Senha para acesso - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do 
processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo 
considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a 
senha que consta na folha de rosto do mandado ou que segue anexa.
 

Servirá a presente decisão, por cópia assinada digitalmente, como mandado. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei, ficando, desde já, autorizada a utilização dos 
permissivos do art. 212, Parágrafo 2º do NCPC e deferida ordem de arrombamento, 
observando o art. 661 do CPC, a ser cumprida, se necessário, com força policial, devendo o Sr. 
Oficial de Justiça encarregado da diligência observar as orientações constantes no artigo 1.079 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para requisição de autoridade policial.

Prov. Int.

Marilia, 01 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado Tereza de Jesus Eurinidio

Valor da Causa: R$ 4.800,00

Nº do Mandado: 344.2019/047426-8

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Kleber dos Santos Magalhães 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim Marilia - CEP 17502-450, Marilia-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Gilberto Ferreira da Rocha

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Marilia, 01 de novembro de 2019. Maria Zenaide Rodrigues, Escrivão Judicial I.

*34420190474268*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado Tereza de Jesus Eurinidio

Valor da Causa: R$ 4.800,00

Nº do Mandado: 344.2019/047427-6

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Josiele dos Santos Fernandes 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim Marilia - CEP 17502-450, Marilia-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Gilberto Ferreira da Rocha

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Marilia, 01 de novembro de 2019. Maria Zenaide Rodrigues, Escrivão Judicial I.

*34420190474276*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado Tereza de Jesus Eurinidio

Valor da Causa: R$ 4.800,00

Nº do Mandado: 344.2019/047430-6

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Tereza de Jesus Eurinidio 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua das Hortensias, 151, Jardim Marilia - CEP 17502-310, Marilia-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Gilberto Ferreira da Rocha

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Marilia, 01 de novembro de 2019. Maria Zenaide Rodrigues, Escrivão Judicial I.

*34420190474306*
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/11/2019 14:27 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0118/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   801,   do   NCPC,   ao   exequente   para   apresentação   do 
 demonstrativo   atualizado   do   débito,   de   acordo   com   disposto   no   art.   798,   parágrafo   único,   do   mesmo   diploma 
 legal. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de novembro de 2019. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/11/2019 14:27 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0118/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   petição   inicial.   Bem   como   sua   emenda   de   fls.   13/14.   Cite(m)-se   para 
 pagamento   em   três   (3)   dias   do   valor   em   execução,   de   R$4.800,00   (quatro   mil   e   oitocentos   reais),   mais 
 atualização   monetária   e   juros   até   a   data   do   pagamento,   isento(a)(s)   de   custas   e   honorários   advocatícios   (art. 
 55,   "caput",   da   Lei   nº   9.099/95),   conforme   pedido   inicial   e   documentos,   que   poderão   ser   visualizados   na 
 internet,   seguindo   as   orientações   abaixo.   Da   penhora   e   Avaliação   -   Não   efetuado   o   pagamento   no   prazo 
 acima   e   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   proceda   o   oficial   de   justiça   à   PENHORA   de   bens   e   sua 
 AVALIAÇÃO,   lavrando-se   auto   e   intimando-se   o   executado   desse   ato   na   mesma   oportunidade   (artigo   829,   §1º, 
 do   NCPC),   bem   como   de   que   eventuais   embargos   poderão   ser   oferecidos   digitalmente,   através   de   advogado, 
 até   a   audiência   de   conciliação   em   data   a   ser   designada   oportunamente   (artigo   53,   parágrafo   1º,   da   Lei 
 9.099/95),   desde   que   seguro   o   juízo.   Caso   os   executados   não   sejam   localizados   para   intimação   da   penhora, 
 deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   certificar   detalhadamente   as   diligências   realizadas,   inclusive   com   a   identificação 
 do   morador   e   do   grau   de   parentesco,   e   realizar   a   citação/intimação   na   forma   prevista   no   Enunciado   12,   dos 
 Enunciados   Uniformes.   Da   proposta   de   parcelamento   (art.   916,   CPC)   -   No   prazo   de   embargos,   reconhecendo 
 o   crédito   do(a)   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   poderá(ão)   requerer,   em   Cartório,   autorização   do   juízo   para   pagar(em)   o   restante   do   débito 
 em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês,   nos   termos 
 do   art.   916,   do   NCPC.   Da   mudança   de   endereço   -   As   mudanças   de   endereço   ocorridas   no   curso   do   processo 
 deverão   ser   comunicadas   pelas   partes   ao   juízo,   reputando-se   eficazes   as   intimações   enviadas   ao   local 
 anteriormente   indicado,   na   ausência   da   comunicação   (art.   19,   §   2º,   da   Lei   nº   9.099/1995).   Da   proposta   de 
 autocomposição   -   Deve   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   certificar,   em   mandado,   proposta   de   autocomposição 
 apresentada   por   qualquer   das   partes   (art.   154,   VI,   do   NCPC),   ficando   ciente   de   que   deverá   proceder   a   todos 
 os   atos   (inclusive   penhora),   independente   de   ser   realizada   a   proposta   de   autocomposição.   Senha   para   acesso 
 -   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões) 
 poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo   considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº 
 11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número 
 do   processo   e   a   senha   que   consta   na   folha   de   rosto   do   mandado   ou   que   segue   anexa.   Servirá   a   presente 
 decisão,   por   cópia   assinada   digitalmente,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei, 
 ficando,   desde   já,   autorizada   a   utilização   dos   permissivos   do   art.   212,   Parágrafo   2º   do   NCPC   e   deferida   ordem 
 de   arrombamento,   observando   o   art.   661   do   CPC,   a   ser   cumprida,   se   necessário,   com   força   policial,   devendo 
 o   Sr.   Oficial   de   Justiça   encarregado   da   diligência   observar   as   orientações   constantes   no   artigo   1.079   das 
 Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para requisição de autoridade policial. Prov. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de novembro de 2019. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/11/2019 10:35 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0118/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1592/1623   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   801,   do   NCPC,   ao   exequente   para   apresentação   do 
 demonstrativo   atualizado   do   débito,   de   acordo   com   disposto   no   art.   798,   parágrafo   único,   do   mesmo   diploma 
 legal. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Marília, 6 de novembro de 2019. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/11/2019 10:35 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0118/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1592/1623   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   petição   inicial.   Bem   como   sua   emenda   de   fls.   13/14.   Cite(m)-se   para 
 pagamento   em   três   (3)   dias   do   valor   em   execução,   de   R$4.800,00   (quatro   mil   e   oitocentos   reais),   mais 
 atualização   monetária   e   juros   até   a   data   do   pagamento,   isento(a)(s)   de   custas   e   honorários   advocatícios   (art. 
 55,   "caput",   da   Lei   nº   9.099/95),   conforme   pedido   inicial   e   documentos,   que   poderão   ser   visualizados   na 
 internet,   seguindo   as   orientações   abaixo.   Da   penhora   e   Avaliação   -   Não   efetuado   o   pagamento   no   prazo 
 acima   e   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   proceda   o   oficial   de   justiça   à   PENHORA   de   bens   e   sua 
 AVALIAÇÃO,   lavrando-se   auto   e   intimando-se   o   executado   desse   ato   na   mesma   oportunidade   (artigo   829,   §1º, 
 do   NCPC),   bem   como   de   que   eventuais   embargos   poderão   ser   oferecidos   digitalmente,   através   de   advogado, 
 até   a   audiência   de   conciliação   em   data   a   ser   designada   oportunamente   (artigo   53,   parágrafo   1º,   da   Lei 
 9.099/95),   desde   que   seguro   o   juízo.   Caso   os   executados   não   sejam   localizados   para   intimação   da   penhora, 
 deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   certificar   detalhadamente   as   diligências   realizadas,   inclusive   com   a   identificação 
 do   morador   e   do   grau   de   parentesco,   e   realizar   a   citação/intimação   na   forma   prevista   no   Enunciado   12,   dos 
 Enunciados   Uniformes.   Da   proposta   de   parcelamento   (art.   916,   CPC)   -   No   prazo   de   embargos,   reconhecendo 
 o   crédito   do(a)   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   poderá(ão)   requerer,   em   Cartório,   autorização   do   juízo   para   pagar(em)   o   restante   do   débito 
 em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês,   nos   termos 
 do   art.   916,   do   NCPC.   Da   mudança   de   endereço   -   As   mudanças   de   endereço   ocorridas   no   curso   do   processo 
 deverão   ser   comunicadas   pelas   partes   ao   juízo,   reputando-se   eficazes   as   intimações   enviadas   ao   local 
 anteriormente   indicado,   na   ausência   da   comunicação   (art.   19,   §   2º,   da   Lei   nº   9.099/1995).   Da   proposta   de 
 autocomposição   -   Deve   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   certificar,   em   mandado,   proposta   de   autocomposição 
 apresentada   por   qualquer   das   partes   (art.   154,   VI,   do   NCPC),   ficando   ciente   de   que   deverá   proceder   a   todos 
 os   atos   (inclusive   penhora),   independente   de   ser   realizada   a   proposta   de   autocomposição.   Senha   para   acesso 
 -   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos   e   decisões) 
 poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo   considerada   vista   pessoal   (art.   9º,   §   1º,   da   Lei   Federal   nº 
 11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesse   o   site   www.tjsp.jus.br,   informe   o   número 
 do   processo   e   a   senha   que   consta   na   folha   de   rosto   do   mandado   ou   que   segue   anexa.   Servirá   a   presente 
 decisão,   por   cópia   assinada   digitalmente,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei, 
 ficando,   desde   já,   autorizada   a   utilização   dos   permissivos   do   art.   212,   Parágrafo   2º   do   NCPC   e   deferida   ordem 
 de   arrombamento,   observando   o   art.   661   do   CPC,   a   ser   cumprida,   se   necessário,   com   força   policial,   devendo 
 o   Sr.   Oficial   de   Justiça   encarregado   da   diligência   observar   as   orientações   constantes   no   artigo   1.079   das 
 Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça para requisição de autoridade policial. Prov. Int." 

           Marília, 6 de novembro de 2019. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/047426-8  dirigi-me ao endereço:  rua Prudente de Morais, 1211, 
onde Citei Kleber dos Santos Magalhães, na pessoa de sua esposa Josiele 
dos Santos Fernandes,  que exarou seu ciente e recebeu  a contrafé ( nos 
termos do Enunciado 5 do CNJ).

Certifico mais que,  após três  dias,   retornei ao  endereço do executado, 
contudo,  não encontrei no imóvel bens suscetíveis de penhora, no valor da 
execução.  No local destinado a moradia familiar ( casa alugada), encontrei 
moveis e eletrodomésticos que embora estejam em bom estado, são bens 
únicos, impenhoráveis e estão protegidos pela Lei Federal nº 8009/1990, 
bem como pelo art. 833 do Código de Processo Civil.  Diante do exposto, 
deixei de proceder a penhora e avaliação de  bens do executado, razão 
pela qual, devolvo o presente Mandado a cartório, para os devidos fins. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 01 de dezembro de 2019.

Número de Cotas:0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/047427-6  dirigi-me ao endereço:  rua Prudente de Morais, 1211, 
onde Citei  Josiele dos Santos Fernandes,  que exarou seu ciente e recebeu  
a contrafé ..

Certifico mais que,  após três  dias,   retornei ao  endereço da executada, 
contudo,  não encontrei no imóvel bens penhoráveis. No local destinado a 
moradia familiar, encontrei moveis e eletrodomésticos que embora estejam 
em bom estado, são bens únicos, impenhoráveis e estão protegidos pela Lei 
Federal nº 8009/1990, bem como pelo art. 833 do Código de Processo Civil.  
Diante do exposto, deixei de proceder a penhora e avaliação de  bens da 
executada, razão pela qual, devolvo o presente Mandado a cartório, para os 
devidos fins. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 01 de dezembro de 2019.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/047430-6  dirigi-me ao endereço:  rua das Hortênsias, 151, onde 
Citei Tereza de Jesus Eurinidio, que exarou seu ciente e recebeu  a contrafé. 

Certifico mais que,  após três  dias,   retornei ao  endereço da executada, 
contudo,  não encontrei no imóvel bens suscetíveis de penhora, no valor da 
execução.  No modesto e desvalido imóvel de madeira, local destinado a 
moradia familiar, encontrei móveis e eletrodomésticos,  bens  desgastados  
pelo tempo, alguns danificados, de pouca e baixa avaliação  que não 
atingem o valor da execução.  Os bens lá existentes são únicos, 
impenhoráveis e estão protegidos pela Lei Federal nº 8009/1990, bem como 
pelo art. 833 do Código de Processo Civil.  Diante do exposto, deixei de 
proceder a penhora e avaliação de  bens da executada, razão pela qual, 
devolvo o presente Mandado a cartório, para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 01 de dezembro de 2019.

Número de Cotas:01
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da  Justiça Especial Cível Comarca de 

Marilia/SP. 

  

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº:1014414-60.2019.8.26.0344                              

Execução de Título Extrajudicial                               

Exequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso                      

Executado:  Tereza de Jesus Eurinidio                                            

 

 

 

 

 

  

KLEBER DOS SANTOS MAGALHAES e Outro, já qualificado 

nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo em 

epigrafe, por meio de seu advogado, vem a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

PRELIMINARMENTE – DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

Ab initio, requer a V. Ex.ª os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, com a nova 

redação dada pela Lei n.º 7.510/86, eis que o Autor não tem condições 

de pagar as custas judiciais e honorários advocatícios sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

 

Para tanto, junta oficio de indicação de advogado da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

 

DOS FATOS E PROPOSTA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO.  

 

Douto Julgador, há 02 meses o executado começou a 

trabalhar na Empresa Industrial da Coca Cola em Marilia como 

operário, contudo não recebe salario o suficiente para saldar o 

credito do Autor. 
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Não obstante, o autor é casado e tem dois filhos e 

além de tudo sua esposa não conseguiu colocação de emprego. 

 

Em que pese o direito do Credor, o executado faz a 

seguinte proposta, ou seja, pagar o debito em 16 (dezesseis) 

parcelas iguais de R$300,00 (trezentos reais); acrescido de correção 

monetária e juros mensais de 1% ao mês, com vencimento a partir de 

30 dias, após a data da aceitação. 

 

Cabe ressaltar que a presente proposta de acordo na 

execução consiste em ato potestativo da parte, cabendo à contraparte 

analisá-la e optar pela aceitação, e, caso não haja transação, 

impera-se o prosseguimento do feito.  

 

DO PEDIDO  

 

Ante todo o exposto, requer a Vossa Excelência o 

quanto segue:  

a) A concessão da Justiça Gratuita, ex vi legis, em 

favor do Executado;  

 

b) A manifestação do Exequente sobre a possibilidade 

de parcelamento do saldo devedor em 16 vezes de R$300,00, acrescido 

de correção monetária e juros mensais de 1% ao mês, com vencimento 

a partir de 30 dias, após a data da aceitação.  

 

Termos em que, 

Pelo deferimento. 

  

Marilia/SP, 20 de dezembro de 2019. 

 

   

 José Monteiro 

OAB/SP n.287088 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Tereza de Jesus Eurinidio e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Para apreciação do pedido de assistência judiciária, deverá o procurador do 
executado juntar aos autos o ofício de indicação da DPE, informado às fls. 30, em 05(cinco) dias.

Sem prejuízo,  manifeste-se a parte autora quanto à proposta  feita pelo(a) 
Executado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como aceitação.

Int.

Marilia, 07 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

E XCE LE NTÍSSIMO SE NHOR DOUTOR JUIZ DE  DIRE ITO DIRE TOR 

DO JUIZADO E SPE CIAL CÍVE L DA COMARCA DE  MARÍLIA, E STADO 

DE  SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1014414-60.2019.8.26.0344 
E xequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
E xecutados: Tereza de Jesus E urinidio e Outros 

 
MARCO AURÉ LIO FE RRE IRA FRAGOSO, 

já qualificado nos autos da Ação de E xecução Fundada em Título E xtrajudicial 

que move em face de TE RE ZA DE  JE SUS EURINIDIO E  OUTROS, em 

trâmite perante este Juizado Especial Cível, vem à presença de Vossa Excelência com 

o devido acatamento e respeito, por meio de seu advogado constituído, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 35, informar que não tem interesse na 

proposta de acordo efetuada pelos E xecutados. 

 
Assim, requer a juntada da cópia da matrícula 

anexa, indicando para penhora. 
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

     Marília, 15 de janeiro de 2020. 
 
 
     Antônio Adalberto Marcandelli 
                    OAB-SP 77.470 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/01/2020 11:24 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   assistência   judiciária,   deverá   o   procurador   do 
 executado   juntar   aos   autos   o   ofício   de   indicação   da   DPE,   informado   às   fls.   30,   em   05(cinco)   dias.   Sem 
 prejuízo,   manifeste-se   a   parte   autora   quanto   à   proposta   feita   pelo(a)   Executado(a),   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como aceitação. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de janeiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/01/2020 10:29 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2257/2268   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   assistência   judiciária,   deverá   o   procurador   do 
 executado   juntar   aos   autos   o   ofício   de   indicação   da   DPE,   informado   às   fls.   30,   em   05(cinco)   dias.   Sem 
 prejuízo,   manifeste-se   a   parte   autora   quanto   à   proposta   feita   pelo(a)   Executado(a),   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como aceitação. Int." 

           Marília, 24 de janeiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

I - Defiro a penhora do móvel descrito na matrícula nº 22760 do  1º Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos  de Marília/SP (fls.37/39), pertencente a executada TEREZA DE 
JESUS EURINIDIO.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

II - Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, cientificando-se a 
parte exequente de que, não sendo beneficiário da gratuidade judiciária, eventuais custas, taxas ou 
emolumentos deverão ser por ela suportadas. Registre-se ainda que a utilização do sistema online 
não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas.

III - Ante a penhora realizada, Intime-se a parte executada, pessoalmente, por meio 
de mandado do inteiro teor da presente decisão, bem como acerca da penhora e do prazo para 
oposição de embargos, com as advertências de praxe, o qual deverá ser feito através de advogado 
até a audiência a ser designada..

IV - Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal do cônjuge, se houver, apenas 
acerca da presente penhora.

Se o caso, intimem-se eventuais credores e demais pessoas previstas no art.799, do 
Código de Processo Civil.

V - Oportunamente, tornem conclusos para designação de audiência.

Expeça-se o necessário.

Prov. Int.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Marilia, 28 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da  Justiça Especial Cível Comarca de 

Marilia/SP. 

  

 

 

 

Processo Digital nº:1014414-60.2019.8.26.0344                              

Execução de Título Extrajudicial                               

Exequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso                      

Executado:  Tereza de Jesus Eurinidio                                            

 

 

 

 

 

 

 

  

KLEBER DOS SANTOS MAGALHAES e Outro, já qualificado 

nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo em 

epigrafe, por meio de seu advogado, vem a presença de Vossa 

Excelência, juntar o oficio de indicação de advogado da Defensoria 

Pública de São Paulo. 

 

Outrossim, o Requerido deseja saldar seu debito com 

o Credor, portanto, somente uma audiência para proporcionar um 

acordo, vez que o credito já está seguro por meio de penhora. 

 

Ante o exposto, requer a designação de audiência de 

conciliação e mediação prevista na Lei 9.099/95: 

 

“Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que 

possível, a conciliação ou a transação.” 

 

Termos em que, 

Pelo deferimento. 

Marilia/SP, 30 de janeiro de 2020. 

   

 José Monteiro 

OAB/SP n.287088 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/02/2020 10:35 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0019/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I   -   Defiro   a   penhora   do   móvel   descrito   na   matrícula   nº   22760   do   1º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   e   Anexos   de   Marília/SP   (fls.37/39),   pertencente   a   executada   TEREZA   DE   JESUS 
 EURINIDIO.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   II   -   Providencie-se 
 a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   cientificando-se   a   parte   exequente   de   que,   não   sendo 
 beneficiário   da   gratuidade   judiciária,   eventuais   custas,   taxas   ou   emolumentos   deverão   ser   por   ela   suportadas. 
 Registre-se   ainda   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   III 
 -   Ante   a   penhora   realizada,   Intime-se   a   parte   executada,   pessoalmente,   por   meio   de   mandado   do   inteiro   teor 
 da   presente   decisão,   bem   como   acerca   da   penhora   e   do   prazo   para   oposição   de   embargos,   com   as 
 advertências   de   praxe,   o   qual   deverá   ser   feito   através   de   advogado   até   a   audiência   a   ser   designada..   IV   - 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   do   cônjuge,   se   houver,   apenas   acerca   da   presente   penhora.   Se   o 
 caso,   intimem-se   eventuais   credores   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   V   - 
 Oportunamente, tornem conclusos para designação de audiência. Expeça-se o necessário. Prov. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de fevereiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Petição de fls. 44 : defiro.

Garantido o Juízo pela penhora realizada (fls.43), designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 13 de abril de 2020, às 14 horas,a ser realizada na sala de 

audiências do Juizado Especial Cível, no FÓRUM, situado na Rua Lourival Freire, 120, Bairro 

Fragata, Marília-SP, sendo que a parte executada poderá ofertar embargos até a data da audiência 

designada, através de advogado (art. 53, §1º da Lei 9.099/95),

Caso o exequente possua advogado(a) constituído(a) nos autos, ficará intimado 

na pessoa do(a) patrono(a) por meio da publicação deste despacho junto ao DJE, cientificado de 

que o exequente deverá comparecer pessoalmente à audiência acima designada, sob pena de 

extinção nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95 e consequente condenação em multa no 

importe de 1% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 4º, §1º, da Lei 11.608/03.

Intime-se a parte executada quanto à penhora, bem como que deverá 

comparecer pessoalmente à audiência e, ainda, que poderá oferecer embargos até a realização da 

solenidade, ficando advertida de que a interposição de embargos não dispensa a parte executada do 

comparecimento pessoal à audiência, de modo que, caso não haja acordo entre as partes, deverá a 

executada ratificar os embargos interpostos, sob pena de rejeição liminar e prosseguimento da 

execução. Caso a parte executada possua advogado constituído nos autos, fica intimada pela 

publicação deste despacho.

Intimem-se pessoalmente as partes que não possuam advogado constituído nos 

autos, com as advertências de praxe.

Int.

Marilia, 05 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/02/2020 11:21 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1674/1688   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I   -   Defiro   a   penhora   do   móvel   descrito   na   matrícula   nº   22760   do   1º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   e   Anexos   de   Marília/SP   (fls.37/39),   pertencente   a   executada   TEREZA   DE   JESUS 
 EURINIDIO.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   II   -   Providencie-se 
 a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   cientificando-se   a   parte   exequente   de   que,   não   sendo 
 beneficiário   da   gratuidade   judiciária,   eventuais   custas,   taxas   ou   emolumentos   deverão   ser   por   ela   suportadas. 
 Registre-se   ainda   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   III 
 -   Ante   a   penhora   realizada,   Intime-se   a   parte   executada,   pessoalmente,   por   meio   de   mandado   do   inteiro   teor 
 da   presente   decisão,   bem   como   acerca   da   penhora   e   do   prazo   para   oposição   de   embargos,   com   as 
 advertências   de   praxe,   o   qual   deverá   ser   feito   através   de   advogado   até   a   audiência   a   ser   designada..   IV   - 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   do   cônjuge,   se   houver,   apenas   acerca   da   presente   penhora.   Se   o 
 caso,   intimem-se   eventuais   credores   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   V   - 
 Oportunamente, tornem conclusos para designação de audiência. Expeça-se o necessário. Prov. Int." 

           Marília, 7 de fevereiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2020/005084-8

Justiça Gratuita

O MM. Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília ,  Dr. Gilberto 
Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

INTIME KLEBER DOS SANTOS MAGALHÃES, CPF 407.110.438-41, RG 47.109.112-1, 
Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim Marilia, CEP 17502-450, Marilia - SP 
, para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 13/04/2020 
às 14:00h, no Edifício do Fórum, sito no endereço mencionado acima. 

Fica Vossa Senhoria também INTIMADO(A) de que poderá oferecer embargos à penhora, 
DIGITALMENTE, até a data da audiência de conciliação designada, nos termos do art. 53, 
§1º da Lei 9099/95 (através de advogado).

ADVERTÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá 
comparecer à audiência acima designada por seu representante legal ou ser representado por 
preposto credenciado, devendo os documentos representativos estarem disponibilizados nos autos 
digitais até o início da referida audiência. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. Petições, procurações, contestação, 
embargos à execução etc, somente serão aceitos se trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico através do site www.tjsp.jus.br.

CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da lei. Marilia, 10 de fevereiro de 2020. Maria Zenaide 
Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

*34420200050848*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2020/005085-6

Justiça Gratuita

O MM. Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília ,  Dr. Gilberto 
Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

INTIME JOSIELE DOS SANTOS FERNANDES, CPF 423.226.158-38, RG 48.872.466-1, 
Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim Marilia, CEP 17502-450, Marilia - SP 
, para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 13/04/2020 
às 14:00h, no Edifício do Fórum, sito no endereço mencionado acima. 

Fica Vossa Senhoria também INTIMADO(A) de que poderá oferecer embargos à penhora, 
DIGITALMENTE, até a data da audiência de conciliação designada, nos termos do art. 53, 
§1º da Lei 9099/95 (através de advogado).

ADVERTÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá 
comparecer à audiência acima designada por seu representante legal ou ser representado por 
preposto credenciado, devendo os documentos representativos estarem disponibilizados nos autos 
digitais até o início da referida audiência. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. Petições, procurações, contestação, 
embargos à execução etc, somente serão aceitos se trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico através do site www.tjsp.jus.br.

CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da lei. Marilia, 10 de fevereiro de 2020. Maria Zenaide 
Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

*34420200050856*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2020/005086-4

Justiça Gratuita

O MM. Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília ,  Dr. Gilberto 
Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

INTIME TEREZA DE JESUS EURINIDIO, CPF 059.312.088-44, RG 15.817.289-9, Rua das 
Hortensias, 151, Jardim Marilia, CEP 17502-310, Marilia - SP 
, para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 13/04/2020 
às 14:00h, no Edifício do Fórum, sito no endereço mencionado acima. 

Fica Vossa Senhoria também INTIMADO(A) de que poderá oferecer embargos à penhora, 
DIGITALMENTE, até a data da audiência de conciliação designada, nos termos do art. 53, 
§1º da Lei 9099/95 (através de advogado).

ADVERTÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá 
comparecer à audiência acima designada por seu representante legal ou ser representado por 
preposto credenciado, devendo os documentos representativos estarem disponibilizados nos autos 
digitais até o início da referida audiência. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. Petições, procurações, contestação, 
embargos à execução etc, somente serão aceitos se trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico através do site www.tjsp.jus.br.

CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da lei. Marilia, 10 de fevereiro de 2020. Maria Zenaide 
Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

*34420200050864*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

4F
4E

D
71

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 Z
E

N
A

ID
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 J

O
S

E
 R

O
B

E
R

T
O

 S
IL

V
A

 V
IE

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
02

/2
02

0 
às

 1
0:

32
 .

fls. 58



 Foro de Marília  Emitido em: 12/02/2020 13:57 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0026/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   fls.   44   :   defiro.   Garantido   o   Juízo   pela   penhora   realizada   (fls.43), 
 designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação   para   o   dia   13   de   abril   de   2020,   às   14   horas,a   ser   realizada   na 
 sala   de   audiências   do   Juizado   Especial   Cível,   no   FÓRUM,   situado   na   Rua   Lourival   Freire,   120,   Bairro   Fragata, 
 Marília-SP,   sendo   que   a   parte   executada   poderá   ofertar   embargos   até   a   data   da   audiência   designada,   através 
 de   advogado   (art.   53,   §1º   da   Lei   9.099/95),   Caso   o   exequente   possua   advogado(a)   constituído(a)   nos   autos, 
 ficará   intimado   na   pessoa   do(a)   patrono(a)   por   meio   da   publicação   deste   despacho   junto   ao   DJE,   cientificado 
 de   que   o   exequente   deverá   comparecer   pessoalmente   à   audiência   acima   designada,   sob   pena   de   extinção 
 nos   termos   do   artigo   51,   I   da   Lei   9.099/95   e   consequente   condenação   em   multa   no   importe   de   1%   sobre   o 
 valor   da   causa,   observado   o   disposto   no   art.   4º,   §1º,   da   Lei   11.608/03.   Intime-se   a   parte   executada   quanto   à 
 penhora,   bem   como   que   deverá   comparecer   pessoalmente   à   audiência   e,   ainda,   que   poderá   oferecer 
 embargos   até   a   realização   da   solenidade,   ficando   advertida   de   que   a   interposição   de   embargos   não   dispensa 
 a   parte   executada   do   comparecimento   pessoal   à   audiência,   de   modo   que,   caso   não   haja   acordo   entre   as 
 partes,   deverá   a   executada   ratificar   os   embargos   interpostos,   sob   pena   de   rejeição   liminar   e   prosseguimento 
 da   execução.   Caso   a   parte   executada   possua   advogado   constituído   nos   autos,   fica   intimada   pela   publicação 
 deste   despacho.   Intimem-se   pessoalmente   as   partes   que   não   possuam   advogado   constituído   nos   autos,   com 
 as advertências de praxe. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 12 de fevereiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/02/2020 10:33 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1790/1803   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   fls.   44   :   defiro.   Garantido   o   Juízo   pela   penhora   realizada   (fls.43), 
 designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação   para   o   dia   13   de   abril   de   2020,   às   14   horas,a   ser   realizada   na 
 sala   de   audiências   do   Juizado   Especial   Cível,   no   FÓRUM,   situado   na   Rua   Lourival   Freire,   120,   Bairro   Fragata, 
 Marília-SP,   sendo   que   a   parte   executada   poderá   ofertar   embargos   até   a   data   da   audiência   designada,   através 
 de   advogado   (art.   53,   §1º   da   Lei   9.099/95),   Caso   o   exequente   possua   advogado(a)   constituído(a)   nos   autos, 
 ficará   intimado   na   pessoa   do(a)   patrono(a)   por   meio   da   publicação   deste   despacho   junto   ao   DJE,   cientificado 
 de   que   o   exequente   deverá   comparecer   pessoalmente   à   audiência   acima   designada,   sob   pena   de   extinção 
 nos   termos   do   artigo   51,   I   da   Lei   9.099/95   e   consequente   condenação   em   multa   no   importe   de   1%   sobre   o 
 valor   da   causa,   observado   o   disposto   no   art.   4º,   §1º,   da   Lei   11.608/03.   Intime-se   a   parte   executada   quanto   à 
 penhora,   bem   como   que   deverá   comparecer   pessoalmente   à   audiência   e,   ainda,   que   poderá   oferecer 
 embargos   até   a   realização   da   solenidade,   ficando   advertida   de   que   a   interposição   de   embargos   não   dispensa 
 a   parte   executada   do   comparecimento   pessoal   à   audiência,   de   modo   que,   caso   não   haja   acordo   entre   as 
 partes,   deverá   a   executada   ratificar   os   embargos   interpostos,   sob   pena   de   rejeição   liminar   e   prosseguimento 
 da   execução.   Caso   a   parte   executada   possua   advogado   constituído   nos   autos,   fica   intimada   pela   publicação 
 deste   despacho.   Intimem-se   pessoalmente   as   partes   que   não   possuam   advogado   constituído   nos   autos,   com 
 as advertências de praxe. Int." 

           Marília, 13 de fevereiro de 2020. 

           Eduardo Carnello Jatobá 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Rogério Quevedo (24407)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado de 
INTIMAÇÃO  nº 344.2020/005086-4  dirigi-me ao endereço: Rua das 
Hortências, 151, Jardim Marília, Marília, onde obtive êxito em encontrar a 
Sra. Cláudia Santos, que se identificou como filha da Sra. Tereza de Jesus 
Eurinidio, ocasião em que INTIMEI, nos termos do enunciado nº 05 do 
Fonaje, esta última em nome da primeira, a qual, por conseguinte, tomou 
ciência do inteiro teor do mandado, ora exarado, bem como lhe foi entregue 
cópia da ordem judicial.O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 14 de fevereiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Rogério Quevedo (24407)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado de 
INTIMAÇÃO  nº 344.2020/005084-8  dirigi-me ao endereço: Rua Prudente 
de Morais, 1211, Jardim Marília, onde obtive êxito em encontrar o Sr. 
Kléber dos Santos Magalhães e INTIMEI-O, ocasião em que tomou ciência 
do inteiro teor do mandado, ora exarado, bem como lhe foi entregue cópia 
da ordem judicial.O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 14 de fevereiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Rogério Quevedo (24407)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado de 
INTIMAÇÃO  nº 344.2020/005085-6  dirigi-me ao endereço: Rua Prudente 
de Morais, 1211, Jardim Marília, onde obtive êxito em encontrar a Sra. 
Josiele dos Santos Fernandes e INTIMEI-A, ocasião em que tomou ciência 
do inteiro teor do mandado, ora exarado, bem como lhe foi entregue cópia 
da ordem judicial.O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 14 de fevereiro de 2020.
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

E XCE LE NTÍSSIMO SE NHOR DOUTOR JUIZ DE  DIRE ITO 

DIRE TOR DO JUIZADO E SPE CIAL CÍVE L DA COMARCA DE  

MARÍLIA, E STADO DE  SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1014414-60.2019.8.26.0344 
E xequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
E xecutados: Tereza de Jesus E urinidio e Outros 

 
MARCO AURÉ LIO FE RRE IRA 

FRAGOSO, já qualificado nos autos da Ação de E xecução Fundada em 

Título E xtrajudicial que move em face de TE RE ZA DE  JE SUS 

E URINIDIO E  OUTROS, em trâmite perante este Juizado Especial Cível, 

vem à presença de Vossa Excelência com o devido acatamento e respeito, por 

meio de seu advogado constituído, requerer a juntada do boleto anexo, 

comprovando o recolhimento das despesas para registro da penhora. 

 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

     Marília, 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
     Antônio Adalberto Marcandelli 
                    OAB-SP 77.470 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min
E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, revendo a pauta de audiências, verifiquei que o presente 
processo possui audiência para período em que as mesmas estão canceladas por 
força do Provimento CSM 2549-20. Nada Mais. Ocimeire Novais Pereira, 
Escrevente Técnico Judiciário.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Fls. 67/73 : Ciente.
1. Em observância ao Provimento CSM 2549-20, fica cancelada a audiência de 

conciliação agendada nestes autos.
2. Não obstante tratar-se de execução de título extrajudicial com bem penhorado 

como garantia, dispenso a realização da audiência de conciliação, mormente em face da situação 
expecionalíssima apresentada no Provimento acima e com vistas a maior efetividade e celeridade 
processual, considerando-se que o enorme número de redesignações de audiências ocasionou 
sérias consequências como a dilação por prazo considerável da pauta de audiências deste Cartório.

3. A fim de se evitar prejuízos, intime-se a parte executada (pessoalmente ou 
por meio de eventuais advogados constituídos no processo) para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias apresente embargos à execução e, querendo, apresente proposta de acordo para 
pagamento do débito, o qual, preferencialmente, deverá ser pago diretamente a parte exequente 
mediante depósito em conta corrente ou poupança, a ser indicada pela parte autora em caso de 
concordância. Não havendo apresentação de embargos ou de acordo, a execução terá seu 
prosseguimento.

4. Consigne-se que, em observância à suspensão de prazos prevista no Provimento 
CSM 2549-20, o prazo somente terá seu início após o dia 30 de abril de 2020, salvo se houver 
nova deliberação do CNJ ou desta Corte. 

5. A vista do processo é feita eletronicamente pelo requerido, mediante senha 
recebida com a citação. Eventuais dúvidas, bem como petições de partes sem advogado, deverão 
ser enviadas pela parte via e-mail (mariliajec@tjsp.jus.br), indicando o nome completo e número 
do processo, uma vez que os prédios desta Corte Bandeirante encontram-se fechados até o dia 
30.04.2020.

6. Intime-se.

Marilia, 03 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/04/2020 16:09 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0108/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   67/73   :   Ciente.   1.   Em   observância   ao   Provimento   CSM   2549-20,   fica   cancelada 
 a   audiência   de   conciliação   agendada   nestes   autos.   2.   Não   obstante   tratar-se   de   execução   de   título 
 extrajudicial   com   bem   penhorado   como   garantia,   dispenso   a   realização   da   audiência   de   conciliação,   mormente 
 em   face   da   situação   expecionalíssima   apresentada   no   Provimento   acima   e   com   vistas   a   maior   efetividade   e 
 celeridade   processual,   considerando-se   que   o   enorme   número   de   redesignações   de   audiências   ocasionou 
 sérias   consequências   como   a   dilação   por   prazo   considerável   da   pauta   de   audiências   deste   Cartório.   3.   A   fim 
 de   se   evitar   prejuízos,   intime-se   a   parte   executada   (pessoalmente   ou   por   meio   de   eventuais   advogados 
 constituídos   no   processo)   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   apresente   embargos   à   execução   e, 
 querendo,   apresente   proposta   de   acordo   para   pagamento   do   débito,   o   qual,   preferencialmente,   deverá   ser 
 pago   diretamente   a   parte   exequente   mediante   depósito   em   conta   corrente   ou   poupança,   a   ser   indicada   pela 
 parte   autora   em   caso   de   concordância.   Não   havendo   apresentação   de   embargos   ou   de   acordo,   a   execução 
 terá   seu   prosseguimento.   4.   Consigne-se   que,   em   observância   à   suspensão   de   prazos   prevista   no   Provimento 
 CSM   2549-20,   o   prazo   somente   terá   seu   início   após   o   dia   30   de   abril   de   2020,   salvo   se   houver   nova 
 deliberação   do   CNJ   ou   desta   Corte.   5.   A   vista   do   processo   é   feita   eletronicamente   pelo   requerido,   mediante 
 senha   recebida   com   a   citação.   Eventuais   dúvidas,   bem   como   petições   de   partes   sem   advogado,   deverão   ser 
 enviadas   pela   parte   via   e-mail   (mariliajec@tjsp.jus.br),   indicando   o   nome   completo   e   número   do   processo, 
 uma vez que os prédios desta Corte Bandeirante encontram-se fechados até o dia 30.04.2020. 6. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 7 de abril de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/04/2020 10:34 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1586/1592   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   67/73   :   Ciente.   1.   Em   observância   ao   Provimento   CSM   2549-20,   fica   cancelada 
 a   audiência   de   conciliação   agendada   nestes   autos.   2.   Não   obstante   tratar-se   de   execução   de   título 
 extrajudicial   com   bem   penhorado   como   garantia,   dispenso   a   realização   da   audiência   de   conciliação,   mormente 
 em   face   da   situação   expecionalíssima   apresentada   no   Provimento   acima   e   com   vistas   a   maior   efetividade   e 
 celeridade   processual,   considerando-se   que   o   enorme   número   de   redesignações   de   audiências   ocasionou 
 sérias   consequências   como   a   dilação   por   prazo   considerável   da   pauta   de   audiências   deste   Cartório.   3.   A   fim 
 de   se   evitar   prejuízos,   intime-se   a   parte   executada   (pessoalmente   ou   por   meio   de   eventuais   advogados 
 constituídos   no   processo)   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   apresente   embargos   à   execução   e, 
 querendo,   apresente   proposta   de   acordo   para   pagamento   do   débito,   o   qual,   preferencialmente,   deverá   ser 
 pago   diretamente   a   parte   exequente   mediante   depósito   em   conta   corrente   ou   poupança,   a   ser   indicada   pela 
 parte   autora   em   caso   de   concordância.   Não   havendo   apresentação   de   embargos   ou   de   acordo,   a   execução 
 terá   seu   prosseguimento.   4.   Consigne-se   que,   em   observância   à   suspensão   de   prazos   prevista   no   Provimento 
 CSM   2549-20,   o   prazo   somente   terá   seu   início   após   o   dia   30   de   abril   de   2020,   salvo   se   houver   nova 
 deliberação   do   CNJ   ou   desta   Corte.   5.   A   vista   do   processo   é   feita   eletronicamente   pelo   requerido,   mediante 
 senha   recebida   com   a   citação.   Eventuais   dúvidas,   bem   como   petições   de   partes   sem   advogado,   deverão   ser 
 enviadas   pela   parte   via   e-mail   (mariliajec@tjsp.jus.br),   indicando   o   nome   completo   e   número   do   processo, 
 uma vez que os prédios desta Corte Bandeirante encontram-se fechados até o dia 30.04.2020. 6. Intime-se." 

           Marília, 15 de abril de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2020/012246-6

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: KLEBER DOS SANTOS MAGALHÃES, Brasileiro, Solteiro, CUIDADOR DE 
IDOSOS, RG 47.109.112-1, CPF 407.110.438-41 , com endereço à Rua Prudente de Morais, 
1211, Jardim Marilia, CEP 17502-450, Marilia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília, Dr(a). 
Gilberto Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Vistos. 
Fls. 67/73 : Ciente. 1. Em observância ao Provimento CSM 2549-20, fica cancelada a audiência 
de conciliação agendada nestes autos. 2. Não obstante tratar-se de execução de título extrajudicial 
com bem penhorado como garantia, dispenso a realização da audiência de conciliação, mormente 
em face da situação expecionalíssima apresentada no Provimento acima e com vistas a maior 
efetividade e celeridade processual, considerando-se que o enorme número de redesignações de 
audiências ocasionou sérias consequências como a dilação por prazo considerável da pauta de 
audiências deste Cartório. 3. A fim de se evitar prejuízos, intime-se a parte executada 
(pessoalmente ou por meio de eventuais advogados constituídos no processo) para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias apresente embargos à execução e, querendo, apresente proposta de acordo 
para pagamento do débito, o qual, preferencialmente, deverá ser pago diretamente a parte 
exequente mediante depósito em conta corrente ou poupança, a ser indicada pela parte autora em 
caso de concordância. Não havendo apresentação de embargos ou de acordo, a execução terá seu 
prosseguimento. 4. Consigne-se que, em observância à suspensão de prazos prevista no 
Provimento CSM 2549-20, o prazo somente terá seu início após o dia 30 de abril de 2020, salvo 
se houver nova deliberação do CNJ ou desta Corte. 5. A vista do processo é feita eletronicamente 
pelo requerido, mediante senha recebida com a citação. Eventuais dúvidas, bem como petições de 
partes sem advogado, deverão ser enviadas pela parte via e-mail (mariliajec@tjsp.jus.br), 
indicando o nome completo e número do processo, uma vez que os prédios desta Corte 
Bandeirante encontram-se fechados até o dia 30.04.2020. 6. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 17 de abril de 2020. Maria Zenaide 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Antonio Adalberto Marcandelli 
Telefone Comercial: (14)34133281

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420200122466*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2020/012247-4

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: JOSIELE DOS SANTOS FERNANDES, Brasileiro, Solteira, Diarista, RG 
48.872.466-1, CPF 423.226.158-38 , com endereço à Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim 
Marilia, CEP 17502-450, Marilia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília, Dr(a). 
Gilberto Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: 
"Complemento da Movimentação Selecionada << Informação indisponível >>".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 17 de abril de 2020. Maria Zenaide 
Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Antonio Adalberto Marcandelli 
Telefone Comercial: (14)34133281

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420200122474*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2020/012249-0

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: TEREZA DE JESUS EURINIDIO, Brasileiro, Viúva, Aposentada, RG 15.817.289-
9, CPF 059.312.088-44 , com endereço à Rua das Hortensias, 151, Jardim Marilia, CEP 
17502-310, Marilia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília, Dr(a). 
Gilberto Ferreira da Rocha, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Vistos. 
Fls. 67/73 : Ciente. 1. Em observância ao Provimento CSM 2549-20, fica cancelada a audiência 
de conciliação agendada nestes autos. 2. Não obstante tratar-se de execução de título extrajudicial 
com bem penhorado como garantia, dispenso a realização da audiência de conciliação, mormente 
em face da situação expecionalíssima apresentada no Provimento acima e com vistas a maior 
efetividade e celeridade processual, considerando-se que o enorme número de redesignações de 
audiências ocasionou sérias consequências como a dilação por prazo considerável da pauta de 
audiências deste Cartório. 3. A fim de se evitar prejuízos, intime-se a parte executada 
(pessoalmente ou por meio de eventuais advogados constituídos no processo) para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias apresente embargos à execução e, querendo, apresente proposta de acordo 
para pagamento do débito, o qual, preferencialmente, deverá ser pago diretamente a parte 
exequente mediante depósito em conta corrente ou poupança, a ser indicada pela parte autora em 
caso de concordância. Não havendo apresentação de embargos ou de acordo, a execução terá seu 
prosseguimento. 4. Consigne-se que, em observância à suspensão de prazos prevista no 
Provimento CSM 2549-20, o prazo somente terá seu início após o dia 30 de abril de 2020, salvo 
se houver nova deliberação do CNJ ou desta Corte. 5. A vista do processo é feita eletronicamente 
pelo requerido, mediante senha recebida com a citação. Eventuais dúvidas, bem como petições de 
partes sem advogado, deverão ser enviadas pela parte via e-mail (mariliajec@tjsp.jus.br), 
indicando o nome completo e número do processo, uma vez que os prédios desta Corte 
Bandeirante encontram-se fechados até o dia 30.04.2020. 6. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 17 de abril de 2020. Maria Zenaide 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

53
35

33
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 Z
E

N
A

ID
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 O

C
IM

E
IR

E
 N

O
V

A
IS

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

08
 .

fls. 81



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Antonio Adalberto Marcandelli 
Telefone Comercial: (14)34133281

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420200122490*
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da  Justiça Especial Cível Comarca de 

Marilia/SP. 

  

 

 

 

 

 

 

Processo Digital nº:1014414-60.2019.8.26.0344                              

Execução de Título Extrajudicial                               

Exequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso                      

Executado:  Tereza de Jesus Eurinidio                                            

 

 

 

 

 

  

KLEBER DOS SANTOS MAGALHAES e Outro, já qualificado 

nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo em 

epigrafe, por meio de seu advogado, vem a presença de Vossa 

Excelência, em obediência ao r. despacho de fls.81-82, oferecer a 

seguinte proposta para pagamento do debito: parcelamento da divida 

em 20 (vinte) parcelas de R$240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Diante do exposto requer a intimação do Exequente 

para se manifestar sobre o parcelamento ofertado tendo em vista que 

o Executado é assalariado e não possui outro meio para honrar a 

dívida. 

Outrossim, cumpre esclarecer que o Exequente não terá 

prejuízo, por que, a dívida está garantida pelo imóvel da fiadora 

(fls.70-73). 

 

Termos em que, 

Pelo deferimento. 

Marilia/SP, 21 de abril de 2020. 

 

   

 José Monteiro 

OAB/SP n.287088 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste 
quanto à proposta de autocomposição apresentada pela parte executada, conforme peticionamento 
de fls. 83 dos autos, ciente de que o silêncio será interpretado como recusa (art. 154, parágrafo 
único do Código de Processo Civil) e a execução terá prosseguimento.

Int.

Marilia, 22 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/04/2020 18:38 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0123/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   exequente   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   se   manifeste 
 quanto   à   proposta   de   autocomposição   apresentada   pela   parte   executada,   conforme   peticionamento   de   fls.   83 
 dos   autos,   ciente   de   que   o   silêncio   será   interpretado   como   recusa   (art.   154,   parágrafo   único   do   Código   de 
 Processo Civil) e a execução terá prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de abril de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/04/2020 11:13 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1364/1368   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   exequente   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   se   manifeste 
 quanto   à   proposta   de   autocomposição   apresentada   pela   parte   executada,   conforme   peticionamento   de   fls.   83 
 dos   autos,   ciente   de   que   o   silêncio   será   interpretado   como   recusa   (art.   154,   parágrafo   único   do   Código   de 
 Processo Civil) e a execução terá prosseguimento. Int." 

           Marília, 28 de abril de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

E XCE LE NTÍSSIMO SE NHOR DOUTOR JUIZ DE  DIRE ITO 
DIRE TOR DO JUIZADO E SPE CIAL CÍVE L DA COMARCA DE  
MARÍLIA, E STADO DE  SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n°. 1014414-60.2019.8.26.0344 
E xequente:  Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
E xecutados: Tereza de Jesus E urinidio e Outros 

 
MARCO AURÉ LIO FE RRE IRA 

FRAGOSO, já qualificado nos autos da Ação de E xecução Fundada em 
Título E xtrajudicial que move em face de TE RE ZA DE  JE SUS 
E URINIDIO E  OUTROS, em trâmite perante este Juizado Especial Cível, 
vem à presença de Vossa Excelência com o devido acatamento e respeito, por 
meio de seu advogado constituído, em atendimento ao r. despacho de fls. 84, 

informar que NÃO ACE ITA a proposta de autocomposição 
apresentada pela parte E xecutada de fls. 83. 

 
Pelo prosseguimento. 
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

     Marília, 11 de maio de 2020. 
 
 
     Antônio Adalberto Marcandelli 
                    OAB-SP 77.470 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 87: Ciência aos executados da não aceitação da proposta de composição.
No mais, aguarde-se o prazo para eventual interposição de embargos à execução, 

tudo conforme despacho de fls. 74. 

Int.

Marilia, 11 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/05/2020 17:32 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87:   Ciência   aos   executados   da   não   aceitação   da   proposta   de   composição.   No 
 mais,   aguarde-se   o   prazo   para   eventual   interposição   de   embargos   à   execução,   tudo   conforme   despacho   de 
 fls. 74. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 12 de maio de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2020 15:40 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1360/1366   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   87:   Ciência   aos   executados   da   não   aceitação   da   proposta   de   composição.   No 
 mais,   aguarde-se   o   prazo   para   eventual   interposição   de   embargos   à   execução,   tudo   conforme   despacho   de 
 fls. 74. Int." 

           Marília, 15 de maio de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Rua Lourival Freire ,120 - Marilia-SP - CEP 17519-902

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Destinatário(a):
Josiele dos Santos Fernandes
Rua Prudente de Morais, 1211, Jardim Marilia 
Marilia-SP 
CEP 17502-450

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) da não aceitação da proposta de composição juntada aos autos 
digitais.

Manifestação via e-mail: O Fórum está em trabalho remoto e permanecerá fechado até 31/05/2020. Caso não possua advogado, as 
manifestações devem ser enviadas dentro do prazo ao e-mail mariliajec@tjsp.jus.br com nome completo e número do processo.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Marilia, 15 de maio de 2020. José Roberto Silva Vieira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Rua Lourival Freire ,120 - Marilia-SP - CEP 17519-902

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Destinatário(a):
Tereza de Jesus Eurinidio
Rua das Hortensias, 151, Jardim Marilia 
Marilia-SP 
CEP 17502-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) da não aceitação da proposta de composição juntada aos autos 
digitais.

Manifestação via e-mail: O Fórum está em trabalho remoto e permanecerá fechado até 31/05/2020. Caso não possua advogado, as 
manifestações devem ser enviadas dentro do prazo ao e-mail mariliajec@tjsp.jus.br com nome completo e número do processo.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Marilia, 15 de maio de 2020. José Roberto Silva Vieira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes, ficando 

suspensos os atos executivos até o integral pagamento (art. 922, CPC).

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo. Decorrido o prazo final e 

inexistindo manifestação sobre eventual descumprimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, o acordo 

será dado como cumprido e o feito extinto nos termos do artigo 924, II do CPC, independente de 

nova intimação, a teor do que prevê o Enunciado Uniforme n. 46 (“O silêncio do credor, após o 

prazo para cumprimento do acordo, deve ser entendido como satisfação da obrigação, desde que 

previamente advertido desta consequência jurídica”).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Marilia, 26 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/05/2020 16:15 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0161/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGO,   por   sentença,   o   acordo   a   que   chegaram   as   partes,   ficando 
 suspensos   os   atos   executivos   até   o   integral   pagamento   (art.   922,   CPC).   Aguarde-se   o   cumprimento   integral   do 
 acordo.   Decorrido   o   prazo   final   e   inexistindo   manifestação   sobre   eventual   descumprimento   pelo   prazo   de   30 
 (trinta)   dias,   o   acordo   será   dado   como   cumprido   e   o   feito   extinto   nos   termos   do   artigo   924,   II   do   CPC, 
 independente   de   nova   intimação,   a   teor   do   que   prevê   o   Enunciado   Uniforme   n.   46   ("O   silêncio   do   credor,   após 
 o   prazo   para   cumprimento   do   acordo,   deve   ser   entendido   como   satisfação   da   obrigação,   desde   que 
 previamente advertido desta consequência jurídica"). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 28 de maio de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/06/2020 13:34 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0161/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1428/1437   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   HOMOLOGO,   por   sentença,   o   acordo   a   que   chegaram   as   partes,   ficando 
 suspensos   os   atos   executivos   até   o   integral   pagamento   (art.   922,   CPC).   Aguarde-se   o   cumprimento   integral   do 
 acordo.   Decorrido   o   prazo   final   e   inexistindo   manifestação   sobre   eventual   descumprimento   pelo   prazo   de   30 
 (trinta)   dias,   o   acordo   será   dado   como   cumprido   e   o   feito   extinto   nos   termos   do   artigo   924,   II   do   CPC, 
 independente   de   nova   intimação,   a   teor   do   que   prevê   o   Enunciado   Uniforme   n.   46   ("O   silêncio   do   credor,   após 
 o   prazo   para   cumprimento   do   acordo,   deve   ser   entendido   como   satisfação   da   obrigação,   desde   que 
 previamente advertido desta consequência jurídica"). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se." 

           Marília, 17 de junho de 2020. 

           Regiane Gago Paulino 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 344.2020/012246-6, pois as partes entraram em acordo, 
conforme sentença homologatória ( fls. 96). 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 30 de agosto de 2020.

Número de Cotas:0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 344.2020/012249-0, pois as partes entraram em acordo, 
conforme sentença homologatória ( fls. 96). 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 08 de setembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Sidnei Dos Santos (15756)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 344.2020/012247-4, pois as partes entraram em acordo, 
conforme sentença homologatória ( fls. 96). 

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 08 de setembro de 2020.
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

 

_____________________________________________________________________________ 
 Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR 
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA, ESTADO 
DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Processo n. 1014414-60.2019.8.26.0344 
Exequente:   Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
Executados: Kleber dos Santos Magalhães e Outras 

 
MARCO AURÉLIO FERREIRA FRAGOSO, 

já qualificado nos autos da Ação de Execução Fundada em Título Extrajudicial 
que intenta em face de KLÉBER DOS SANTOS MAGALHÃES E OUTRAS, 

em trâmite perante esse D. Cartório e Proficiente Juizado Especial Cível, via de seu 

advogado e procurador infra-assinado, vem com a habitual reverência, à presença de 

Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue: 

 

     01. Em acordo firmado pelas partes, ficou 

convencionado que os Executados pagariam a importância de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) devidos ao Exequente, em 15 (quinze) parcelas mensais, iguais e consecutivas 

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para pagamento todo dia 23 (vinte e três) 

de cada mês, a partir de 23 de maio de 2.020, que seriam pagas diretamente ao 

procurador do Exequente, em seu escritório profissional, mediante os recibos que 

seriam obrigatoriamente preenchidos e fornecidos sob as penas da lei. 
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

 

_____________________________________________________________________________ 
 Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

02. Ocorre que os Executados efetuaram o 

pagamento tão somente de 10 (dez) parcelas, rompendo-se o acordo firmado e 

resultando no vencimento antecipado de todo o débito, com a incidência de multa 

compensatória de 20% (vinte por cento) ao ano. 

 
     03. Assim sendo, os Executados devem a 

importância confessada de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mais 20% (vinte por cento) a 

título de multa compensatória, que perfaz a importância de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), além de juros de mora de 12% (doze por cento) ao 

ano e correção monetária. 

     04. Assim sendo, requer o prosseguimento da 
presente ação, designando data de leilão do bem penhorado às fls.  

 

Estes são os termos em que, pede e espera 

deferimento. 

Marília, 13 de agosto de 2021. 

 
 
      Antônio Adalberto Marcandelli 

               OAB-SP 77.470  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-

se o exequente indicando leiloeiro credenciado no juízo, trazendo aos autos as cópias dos 

documentos pertinentes.

Serão considerados habilitados e cadastrados para intermediar a alienação judicial 

particular as entidades públicas ou privadas e as pessoas físicas credenciadas no juízo da execução.

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 

Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Decorrido o prazo sem manifestação, caberá a este juízo a indicação do 

profissional para sua realização. Oportunamente, tornem conclusos. 

Int.

Int.

Marilia, 17 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

70
80

B
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IL

B
E

R
T

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 R
O

C
H

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

08
/2

02
1 

às
 1

7:
17

 .

fls. 106



 Foro de Marília  Emitido em: 18/08/2021 01:37 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0265/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   indicando   leiloeiro   credenciado   no   juízo,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos 
 documentos   pertinentes.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   judicial 
 particular   as   entidades   públicas   ou   privadas   e   as   pessoas   físicas   credenciadas   no   juízo   da   execução.   O   leilão 
 será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da 
 Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado 
 leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade   técnica.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo 
 a indicação do profissional para sua realização. Oportunamente, tornem conclusos. Int. Int." 

           Marilia, 18 de agosto de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/08/2021 09:04 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0265/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   indicando   leiloeiro   credenciado   no   juízo,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos 
 documentos   pertinentes.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   judicial 
 particular   as   entidades   públicas   ou   privadas   e   as   pessoas   físicas   credenciadas   no   juízo   da   execução.   O   leilão 
 será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da 
 Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado 
 leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade   técnica.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo 
 a indicação do profissional para sua realização. Oportunamente, tornem conclusos. Int. Int." 

           Marília, 19 de agosto de 2021. 
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DIRETOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n. 1014414-60.2019.8.26.0344 
Exequente:   Marco Aurélio Ferreira Fragoso 
Executados: Kleber dos Santos Magalhães e Outras 

 
MARCO AURÉLIO FERREIRA 

FRAGOSO, já qualificado nos autos da Ação de Execução Fundada em 
Título Extrajudicial que intenta em face de KLÉBER DOS SANTOS 
MAGALHÃES E OUTRAS, em trâmite perante esse D. Cartório e 
Proficiente Juizado Especial Cível, via de seu advogado e procurador infra-
assinado, vem com a habitual reverência, à presença de Vossa Excelência, 
tendo escoado o prazo sem manifestação, requerer a indicação de 
leiloeiro pelo juízo para realização do leilão.  

 
Estes são os termos em que, pede e espera 

deferimento. 
Marília, 08 de outubro de 2021. 

 
 
      Antônio Adalberto Marcandelli 

               OAB-SP 77.470  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

1) Defiro a realização de leilão eletrônico do imóvel em sua integralidade, 
nos termos do art. 843, do CPC, conforme requerido pela parte exequente às fls. 104/105, 
reservando-se ao coproprietário o direito a preferência na arrematação, em igualdade de 
condições e garantindo-se ao mesmo o valor correspondente a sua quota-parte. O leilão 
deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o primeiro e 20 dias o 
segundo.

2) Nomeio para realização do leilão, a Gestora Lance Alienações 
Eletrônicas Ltda - "Lance Judicial" (e-mail: contato@lancejudicial.com.br), 
devidamente habilitada por este Tribunal de Justiça. 

3) O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico através do 
portal www.lancejudicial.com.br, administrado pela Gestora supra. Os interessados 
deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, 
fornecendo todas as informações solicitadas. 

4) Intime-se, via e-mail institucional, a Gestora nomeada para dar início às 
atividades, remetendo-se cópias do termo de penhora e depósito (fls. 94), auto de avaliação 
(fls. 130/136), petição indicando os ônus que recam sobre o imóvel (fls. 142/146) e desta 
decisão, devendo a Gestora realizar o procedimento da Alienação Judicial Eletrônica, 
especialmente o edital a ser publicado, observando as regras previstas nos artigos 881 e 
seguintes do CPC/2015, do Provimento CSM nº 1.625/2009, e dos artigos 250 a 280 das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça em especial:

(I) designar data para realização dos pregões da alienação judicial eletrônica 
do imóvel penhorado em sua integralidade (art. 843, CPC), no prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser publicado o edital nos termos do art. 887, do CPC/2015, devendo sua 
publicação se dar por meio da rede mundial de computadores com pelo menos 05 (cinco) 
dias de antecedência e, ainda, providenciar a publicação do edital por meio da imprensa ou 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

por outros meios de publicação, preferencialmente na seção ou local reservado à 
publicidade dos respectivos negócios, a teor do que preceitua o §5º do referido artigo. 
Deverá, ainda, remeter uma cópia do edital ao Ofício Judicial desta Vara por meio 
eletrônico (mariliajec@tjsp.jus.br), para que uma via seja afixada no átrio do Fórum, nos 
termos do artigo 10, do Provimento CSM nº 1.625/2009;

(II) deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob 
pena de nulidade, todos os requisitos legais do art. 886 do CPC, sendo que o bem 
penhorado deverá ser pormenorizados pela Gestora ora nomeada, com descrição detalhada 
do que consta nos autos e, se possível, ilustrada, observando-se, ainda, todos os requisitos 
dos artigos 7º a 10, do Provimento CSM nº 1.625/2009, atentando-se ao fato de que o 
imóvel é levado à alienação judicial em sua integralidade. Se o caso, deverá a Gestora 
constar na divulgação do edital eventuais recursos pendentes de julgamento, ônus (fls. 
142/146), gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas fiscais sobre o bem ofertado, 
os quais o exequente deve ter apresentado nos autos, além de esclarecer que correrão por 
conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24 do Provimento);

(III) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional;

(IV) o leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias o primeiro e 20 dias o segundo. Não havendo lance superior à importância da avaliação 
no primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no 
mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No 
primeiro pregão, não serão admitidos lances abaixo do valor da avaliação do imóvel 
atualizado. No segundo pregão, serão admitidos lances não inferiores a porcentagem que 
fixo em 70% da última avaliação atualizada;

(V) deverá constar no edital que o interessado em adquirir o bem penhorado 
em prestações poderá apresentar proposta de pagamento parcelado sendo que: (i) até o 
início do primeiro pregão, a proposta por valor não inferior ao da avaliação atualizado; (ii) 
até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de 
avaliação  atualizado, tudo nos termos do art. 895, do CPC. Contudo, a fim de garantir o 
recebimento da quota-parte pelo coproprietário, o parcelamento ficará condicionado ao 
pagamento de 50% do lance à vista, o qual será revertido em favor do coproprietário, e o 
restante parcelado nos moldes do artigo acima;

(VI) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 
alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três 
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lanços (art. 14 do Provimento);

(VII) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no 
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Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
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sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 
do tempo real das ofertas, não sendo admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos 
por e-mail e posteriormente registrados no sítio do gestor, assim como qualquer outra forma 
de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Provimento);

(VIII) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo 
mínimo obrigatório, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), que deverá ser informado 
no site (art. 16 do Provimento);

(IX) a comissão devida ao gestor será de 2% (dois por cento) do valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Provimento);

(X) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial 
identificado vinculado a este juízo (art. 18 do Provimento), devendo o leiloeiro lavrar o 
auto de arrematação (art. 901, CPC/2015);

(XI) fixo o prazo para o arrematante efetuar o depósito do lanço em 24 
(vinte e quatro) horas após o término do leilão, devendo também ser depositada 
judicialmente a comissão do gestor (art. 267, parágrafo único, das NSCGJ);

(XII) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o depósito do lanço e da 
comissão do leiloeiro (art. 884, inc. V, CPC/2015), o leiloeiro deverá prestar contas dos 
valores recebidos, bem como enviar ao juízo o auto de arrematação para posterior 
assinatura por este magistrado, dispensadas as assinaturas do leiloeiro e do arrematante (art. 
20, do Provimento CSM nº 1.625/2009), devendo o envio do auto de arrematação se dar por 
correio eletrônico, no e-mail desta Vara Judicial;

(XIII) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará o fato 
prontamente, informando também os lanços imediatamente anteriores, para que sejam 
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 
do CPC/2015;

(XIV) se vier a arrematar o bem, o exequente não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se o valor da arrematação exceder o seu crédito, deverá depositar a diferença, 
dentro de 03 (três) dias, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação; neste caso, o 
bem será levado a nova alienação eletrônica, às expensas do credor (art. 892, §1º, 
CPC/2015);

(XV) determino ao gestor o rastreamento do número do IP da máquina 
utilizada pelo usuário para oferecer seus lanços, bem como que disponibilize a este Juízo 
acesso imediato à alienação, a fim de comunicar decisões eventualmente proferidas durante 
sua realização ou suspendê-la (artigos 22 e 23 do Provimento).

(XVI) todos os atos relativos à divulgação da hasta pública e demais 
comunicações e solicitações da Gestora deverão ser realizados pelo e-mail institucional 
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desta Vara: mariliajec@tjsp.jus.br;

5) Saliente-se, por oportuno, que, além da agilidade na conclusão da venda e 
na maior possibilidade de êxito nas arrecadações, a alienação judicial eletrônica prestigia o 
princípio da menor gravosidade da execução com a redução das despesas processuais, eis 
que, todos os custos referentes à alienação judicial eletrônica (verificação do bem oferecido 
a venda, eventual dívida perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material 
fotográfico, movimentação de todo o sistema de acessibilidade e de segurança do site, 
divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de circulação, intimação de 
credor hipotecário e da municipalidade ou do Estado em caso de dívida pendente) serão de 
responsabilidade exclusiva do gestor nomeado (Prov. CSM n.1625/09). 

6) Comunicada a data da realização do leilão, intimem-se: (i) as partes pela 
imprensa oficial (DJE), por intermédio de seus advogados, ou se não tiverem procurador 
constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada ou outro meio idôneo; (ii) o 
coproprietário, pessoalmente. Caso não seja(m) localizado(s) o(s) executado(s), a intimação 
deste(s) será considerada feita por meio do próprio edital, nos termos do artigo 889, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7) Valendo esta decisão como ofício, autorizo os funcionários da Gestora 
Lance Alienações Eletrônicas Ltda - "Lance Judicial" , devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em vistoriar o bem penhorado, 
cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se 
datas para visitas, além de providenciar fotografias do bem. 

8) Igualmente, autorizo os funcionários da Gestora, devidamente 
identificados, obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo na página do leilão, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram.

9) Intimem-se e deem-se ciência, oportunamente, quanto a eventuais 
comunicações e designações.

Prov.

Marilia, 18 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0386/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Defiro   a   realização   de   leilão   eletrônico   do   imóvel   em   sua   integralidade,   nos   termos 
 do   art.   843,   do   CPC,   conforme   requerido   pela   parte   exequente   às   fls.   104/105,   reservando-se   ao   coproprietário   o 
 direito   a   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de   condições   e   garantindo-se   ao   mesmo   o   valor 
 correspondente   a   sua   quota-parte.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o 
 primeiro   e   20   dias   o   segundo.   2)   Nomeio   para   realização   do   leilão,   a   Gestora   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda   - 
 "Lance   Judicial"   (e-mail:   contato@lancejudicial.com.br),   devidamente   habilitada   por   este   Tribunal   de   Justiça.   3)   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br,   administrado 
 pela   Gestora   supra.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   4)   Intime-se,   via   e-mail   institucional,   a   Gestora   nomeada 
 para   dar   início   às   atividades,   remetendo-se   cópias   do   termo   de   penhora   e   depósito   (fls.   94),   auto   de   avaliação   (fls. 
 130/136),   petição   indicando   os   ônus   que   recam   sobre   o   imóvel   (fls.   142/146)   e   desta   decisão,   devendo   a   Gestora 
 realizar   o   procedimento   da   Alienação   Judicial   Eletrônica,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   observando   as 
 regras   previstas   nos   artigos   881   e   seguintes   do   CPC/2015,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   e   dos   artigos   250   a 
 280   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   em   especial:   (I)   designar   data   para   realização   dos 
 pregões   da   alienação   judicial   eletrônica   do   imóvel   penhorado   em   sua   integralidade   (art.   843,   CPC),   no   prazo   de   05 
 (cinco)   dias,   devendo   ser   publicado   o   edital   nos   termos   do   art.   887,   do   CPC/2015,   devendo   sua   publicação   se   dar 
 por   meio   da   rede   mundial   de   computadores   com   pelo   menos   05   (cinco)   dias   de   antecedência   e,   ainda, 
 providenciar   a   publicação   do   edital   por   meio   da   imprensa   ou   por   outros   meios   de   publicação,   preferencialmente   na 
 seção   ou   local   reservado   à   publicidade   dos   respectivos   negócios,   a   teor   do   que   preceitua   o   §5º   do   referido   artigo. 
 Deverá,   ainda,   remeter   uma   cópia   do   edital   ao   Ofício   Judicial   desta   Vara   por   meio   eletrônico 
 (mariliajec@tjsp.jus.br),   para   que   uma   via   seja   afixada   no   átrio   do   Fórum,   nos   termos   do   artigo   10,   do   Provimento 
 CSM   nº   1.625/2009;   (II)   deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de 
 nulidade,   todos   os   requisitos   legais   do   art.   886   do   CPC,   sendo   que   o   bem   penhorado   deverá   ser   pormenorizados 
 pela   Gestora   ora   nomeada,   com   descrição   detalhada   do   que   consta   nos   autos   e,   se   possível,   ilustrada, 
 observando-se,   ainda,   todos   os   requisitos   dos   artigos   7º   a   10,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   atentando-se   ao 
 fato   de   que   o   imóvel   é   levado   à   alienação   judicial   em   sua   integralidade.   Se   o   caso,   deverá   a   Gestora   constar   na 
 divulgação   do   edital   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus   (fls.   142/146),   gravames,   bem   como 
 créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   os   quais   o   exequente   deve   ter   apresentado   nos   autos, 
 além   de   esclarecer   que   correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem, 
 transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (art.   24   do   Provimento);   (III)   o   arrematante   arcará 
 com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional;   (IV)   o   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação   no   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo 
 20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   abaixo   do   valor   da   avaliação   do   imóvel   atualizado.   No   segundo   pregão,   serão   admitidos   lances 
 não   inferiores   a   porcentagem   que   fixo   em   70%   da   última   avaliação   atualizada;   (V)   deverá   constar   no   edital   que   o 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar   proposta   de   pagamento   parcelado 
 sendo   que:   (i)   até   o   início   do   primeiro   pregão,   a   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizado;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   tudo   nos 
 termos   do   art.   895,   do   CPC.   Contudo,   a   fim   de   garantir   o   recebimento   da   quota-parte   pelo   coproprietário,   o 
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 parcelamento   ficará   condicionado   ao   pagamento   de   50%   do   lance   à   vista,   o   qual   será   revertido   em   favor   do 
 coproprietário,   e   o   restante   parcelado   nos   moldes   do   artigo   acima;   (VI)   sobrevindo   lanço   nos   três   minutos 
 antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado 
 em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do 
 Provimento);   (VII)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas,   não   sendo 
 admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   sítio   do   gestor, 
 assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do 
 Provimento);   (VIII)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório,   que 
 fixo   em   R$   1.000,00   (hum   mil   reais),   que   deverá   ser   informado   no   site   (art.   16   do   Provimento);   (IX)   a   comissão 
 devida   ao   gestor   será   de   2%   (dois   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17 
 do   Provimento);   (X)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   a 
 este   juízo   (art.   18   do   Provimento),   devendo   o   leiloeiro   lavrar   o   auto   de   arrematação   (art.   901,   CPC/2015);   (XI)   fixo   o 
 prazo   para   o   arrematante   efetuar   o   depósito   do   lanço   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   o   término   do   leilão, 
 devendo   também   ser   depositada   judicialmente   a   comissão   do   gestor   (art.   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ);   (XII) 
 no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   o   depósito   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro   (art.   884,   inc.   V, 
 CPC/2015),   o   leiloeiro   deverá   prestar   contas   dos   valores   recebidos,   bem   como   enviar   ao   juízo   o   auto   de 
 arrematação   para   posterior   assinatura   por   este   magistrado,   dispensadas   as   assinaturas   do   leiloeiro   e   do 
 arrematante   (art.   20,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009),   devendo   o   envio   do   auto   de   arrematação   se   dar   por 
 correio   eletrônico,   no   e-mail   desta   Vara   Judicial;   (XIII)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   o   fato   prontamente,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores,   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   judicial,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC/2015;   (XIV)   se 
 vier   a   arrematar   o   bem,   o   exequente   não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   da   arrematação   exceder 
 o   seu   crédito,   deverá   depositar   a   diferença,   dentro   de   03   (três)   dias,   sob   pena   de   ser   tornada   sem   efeito   a 
 arrematação;   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova   alienação   eletrônica,   às   expensas   do   credor   (art.   892,   §1º, 
 CPC/2015);   (XV)   determino   ao   gestor   o   rastreamento   do   número   do   IP   da   máquina   utilizada   pelo   usuário   para 
 oferecer   seus   lanços,   bem   como   que   disponibilize   a   este   Juízo   acesso   imediato   à   alienação,   a   fim   de   comunicar 
 decisões   eventualmente   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la   (artigos   22   e   23   do   Provimento).   (XVI) 
 todos   os   atos   relativos   à   divulgação   da   hasta   pública   e   demais   comunicações   e   solicitações   da   Gestora   deverão 
 ser   realizados   pelo   e-mail   institucional   desta   Vara:   mariliajec@tjsp.jus.br;   5)   Saliente-se,   por   oportuno,   que,   além 
 da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrecadações,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   prestigia   o   princípio   da   menor   gravosidade   da   execução   com   a   redução   das   despesas   processuais,   eis 
 que,   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (verificação   do   bem   oferecido   a   venda,   eventual 
 dívida   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   o 
 sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais 
 de   circulação,   intimação   de   credor   hipotecário   e   da   municipalidade   ou   do   Estado   em   caso   de   dívida   pendente) 
 serão   de   responsabilidade   exclusiva   do   gestor   nomeado   (Prov.   CSM   n.1625/09).   6)   Comunicada   a   data   da 
 realização   do   leilão,   intimem-se:   (i)   as   partes   pela   imprensa   oficial   (DJE),   por   intermédio   de   seus   advogados,   ou   se 
 não   tiverem   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta   registrada   ou   outro   meio   idôneo;   (ii)   o 
 coproprietário,   pessoalmente.   Caso   não   seja(m)   localizado(s)   o(s)   executado(s),   a   intimação   deste(s)   será 
 considerada   feita   por   meio   do   próprio   edital,   nos   termos   do   artigo   889,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil.   7)   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   Gestora   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda 
 -   "Lance   Judicial"   ,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   visitas,   além   de   providenciar   fotografias   do   bem.   8)   Igualmente,   autorizo   os   funcionários 
 da   Gestora,   devidamente   identificados,   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   na   página   do   leilão,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em 
 que   se   encontram.   9)   Intimem-se   e   deem-se   ciência,   oportunamente,   quanto   a   eventuais   comunicações   e 
 designações. Prov." 

           Marilia, 19 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que SMJ deixo de dará cumprimento a decisão de fls 110/ 
113 por não haver o auto de avaliação. Nada Mais. Marilia, 19 de novembro 
de 2021. Eu, ___, MARIO INOUE, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Ante o teor da certidão de fls. 116, expeça-se mandado para fins de avaliação do 
imóvel descrito ne decisão de fls. 42/43.

 Instrua-se o mandado com a decisão supracitada.

Int.

Marilia, 19 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0390/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   de   fls.   116,   expeça-se   mandado   para   fins   de   avaliação   do 
 imóvel descrito ne decisão de fls. 42/43. Instrua-se o mandado com a decisão supracitada. Int." 

           Marilia, 22 de novembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Defiro   a   realização   de   leilão   eletrônico   do   imóvel   em   sua   integralidade,   nos   termos 
 do   art.   843,   do   CPC,   conforme   requerido   pela   parte   exequente   às   fls.   104/105,   reservando-se   ao   coproprietário   o 
 direito   a   preferência   na   arrematação,   em   igualdade   de   condições   e   garantindo-se   ao   mesmo   o   valor 
 correspondente   a   sua   quota-parte.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o 
 primeiro   e   20   dias   o   segundo.   2)   Nomeio   para   realização   do   leilão,   a   Gestora   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda   - 
 "Lance   Judicial"   (e-mail:   contato@lancejudicial.com.br),   devidamente   habilitada   por   este   Tribunal   de   Justiça.   3)   O 
 leilão   será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br,   administrado 
 pela   Gestora   supra.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   4)   Intime-se,   via   e-mail   institucional,   a   Gestora   nomeada 
 para   dar   início   às   atividades,   remetendo-se   cópias   do   termo   de   penhora   e   depósito   (fls.   94),   auto   de   avaliação   (fls. 
 130/136),   petição   indicando   os   ônus   que   recam   sobre   o   imóvel   (fls.   142/146)   e   desta   decisão,   devendo   a   Gestora 
 realizar   o   procedimento   da   Alienação   Judicial   Eletrônica,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   observando   as 
 regras   previstas   nos   artigos   881   e   seguintes   do   CPC/2015,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   e   dos   artigos   250   a 
 280   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   em   especial:   (I)   designar   data   para   realização   dos 
 pregões   da   alienação   judicial   eletrônica   do   imóvel   penhorado   em   sua   integralidade   (art.   843,   CPC),   no   prazo   de   05 
 (cinco)   dias,   devendo   ser   publicado   o   edital   nos   termos   do   art.   887,   do   CPC/2015,   devendo   sua   publicação   se   dar 
 por   meio   da   rede   mundial   de   computadores   com   pelo   menos   05   (cinco)   dias   de   antecedência   e,   ainda, 
 providenciar   a   publicação   do   edital   por   meio   da   imprensa   ou   por   outros   meios   de   publicação,   preferencialmente   na 
 seção   ou   local   reservado   à   publicidade   dos   respectivos   negócios,   a   teor   do   que   preceitua   o   §5º   do   referido   artigo. 
 Deverá,   ainda,   remeter   uma   cópia   do   edital   ao   Ofício   Judicial   desta   Vara   por   meio   eletrônico 
 (mariliajec@tjsp.jus.br),   para   que   uma   via   seja   afixada   no   átrio   do   Fórum,   nos   termos   do   artigo   10,   do   Provimento 
 CSM   nº   1.625/2009;   (II)   deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de 
 nulidade,   todos   os   requisitos   legais   do   art.   886   do   CPC,   sendo   que   o   bem   penhorado   deverá   ser   pormenorizados 
 pela   Gestora   ora   nomeada,   com   descrição   detalhada   do   que   consta   nos   autos   e,   se   possível,   ilustrada, 
 observando-se,   ainda,   todos   os   requisitos   dos   artigos   7º   a   10,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009,   atentando-se   ao 
 fato   de   que   o   imóvel   é   levado   à   alienação   judicial   em   sua   integralidade.   Se   o   caso,   deverá   a   Gestora   constar   na 
 divulgação   do   edital   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus   (fls.   142/146),   gravames,   bem   como 
 créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   os   quais   o   exequente   deve   ter   apresentado   nos   autos, 
 além   de   esclarecer   que   correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem, 
 transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (art.   24   do   Provimento);   (III)   o   arrematante   arcará 
 com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional;   (IV)   o   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação   no   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo 
 20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   abaixo   do   valor   da   avaliação   do   imóvel   atualizado.   No   segundo   pregão,   serão   admitidos   lances 
 não   inferiores   a   porcentagem   que   fixo   em   70%   da   última   avaliação   atualizada;   (V)   deverá   constar   no   edital   que   o 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar   proposta   de   pagamento   parcelado 
 sendo   que:   (i)   até   o   início   do   primeiro   pregão,   a   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizado;   (ii)   até   o 
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 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   tudo   nos 
 termos   do   art.   895,   do   CPC.   Contudo,   a   fim   de   garantir   o   recebimento   da   quota-parte   pelo   coproprietário,   o 
 parcelamento   ficará   condicionado   ao   pagamento   de   50%   do   lance   à   vista,   o   qual   será   revertido   em   favor   do 
 coproprietário,   e   o   restante   parcelado   nos   moldes   do   artigo   acima;   (VI)   sobrevindo   lanço   nos   três   minutos 
 antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado 
 em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do 
 Provimento);   (VII)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas,   não   sendo 
 admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   sítio   do   gestor, 
 assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do 
 Provimento);   (VIII)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório,   que 
 fixo   em   R$   1.000,00   (hum   mil   reais),   que   deverá   ser   informado   no   site   (art.   16   do   Provimento);   (IX)   a   comissão 
 devida   ao   gestor   será   de   2%   (dois   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17 
 do   Provimento);   (X)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   a 
 este   juízo   (art.   18   do   Provimento),   devendo   o   leiloeiro   lavrar   o   auto   de   arrematação   (art.   901,   CPC/2015);   (XI)   fixo   o 
 prazo   para   o   arrematante   efetuar   o   depósito   do   lanço   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   o   término   do   leilão, 
 devendo   também   ser   depositada   judicialmente   a   comissão   do   gestor   (art.   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ);   (XII) 
 no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   o   depósito   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro   (art.   884,   inc.   V, 
 CPC/2015),   o   leiloeiro   deverá   prestar   contas   dos   valores   recebidos,   bem   como   enviar   ao   juízo   o   auto   de 
 arrematação   para   posterior   assinatura   por   este   magistrado,   dispensadas   as   assinaturas   do   leiloeiro   e   do 
 arrematante   (art.   20,   do   Provimento   CSM   nº   1.625/2009),   devendo   o   envio   do   auto   de   arrematação   se   dar   por 
 correio   eletrônico,   no   e-mail   desta   Vara   Judicial;   (XIII)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor 
 comunicará   o   fato   prontamente,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores,   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   judicial,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   CPC/2015;   (XIV)   se 
 vier   a   arrematar   o   bem,   o   exequente   não   estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   da   arrematação   exceder 
 o   seu   crédito,   deverá   depositar   a   diferença,   dentro   de   03   (três)   dias,   sob   pena   de   ser   tornada   sem   efeito   a 
 arrematação;   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova   alienação   eletrônica,   às   expensas   do   credor   (art.   892,   §1º, 
 CPC/2015);   (XV)   determino   ao   gestor   o   rastreamento   do   número   do   IP   da   máquina   utilizada   pelo   usuário   para 
 oferecer   seus   lanços,   bem   como   que   disponibilize   a   este   Juízo   acesso   imediato   à   alienação,   a   fim   de   comunicar 
 decisões   eventualmente   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la   (artigos   22   e   23   do   Provimento).   (XVI) 
 todos   os   atos   relativos   à   divulgação   da   hasta   pública   e   demais   comunicações   e   solicitações   da   Gestora   deverão 
 ser   realizados   pelo   e-mail   institucional   desta   Vara:   mariliajec@tjsp.jus.br;   5)   Saliente-se,   por   oportuno,   que,   além 
 da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrecadações,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   prestigia   o   princípio   da   menor   gravosidade   da   execução   com   a   redução   das   despesas   processuais,   eis 
 que,   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (verificação   do   bem   oferecido   a   venda,   eventual 
 dívida   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   o 
 sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais 
 de   circulação,   intimação   de   credor   hipotecário   e   da   municipalidade   ou   do   Estado   em   caso   de   dívida   pendente) 
 serão   de   responsabilidade   exclusiva   do   gestor   nomeado   (Prov.   CSM   n.1625/09).   6)   Comunicada   a   data   da 
 realização   do   leilão,   intimem-se:   (i)   as   partes   pela   imprensa   oficial   (DJE),   por   intermédio   de   seus   advogados,   ou   se 
 não   tiverem   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta   registrada   ou   outro   meio   idôneo;   (ii)   o 
 coproprietário,   pessoalmente.   Caso   não   seja(m)   localizado(s)   o(s)   executado(s),   a   intimação   deste(s)   será 
 considerada   feita   por   meio   do   próprio   edital,   nos   termos   do   artigo   889,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil.   7)   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   Gestora   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda 
 -   "Lance   Judicial"   ,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   visitas,   além   de   providenciar   fotografias   do   bem.   8)   Igualmente,   autorizo   os   funcionários 
 da   Gestora,   devidamente   identificados,   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   na   página   do   leilão,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em 
 que   se   encontram.   9)   Intimem-se   e   deem-se   ciência,   oportunamente,   quanto   a   eventuais   comunicações   e 
 designações. Prov." 

           Marília, 22 de novembro de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/11/2021 03:18 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   de   fls.   116,   expeça-se   mandado   para   fins   de   avaliação   do 
 imóvel descrito ne decisão de fls. 42/43. Instrua-se o mandado com a decisão supracitada. Int." 

           Marília, 23 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

1014414-60.2019.8.26.0344

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2021/036194-3

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Marília, da 
Comarca de de Marília, Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do imóvel de  matrícula nº 22760 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos de Marília/SP, localizada à Rua das Glicínias, n° 19, Jardim Marília, Marília-SP.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 25 de novembro de 2021. Maria Zenaide 
Rodrigues, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA do Juizo

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34420210361943*
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                                                                                desde 2009 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1014414-60.2019.8.26.0344 

 

    Sistema - Lance Judicial por seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) 

Sr.(s) Daniel Melo Cruz, Felipe Domingos, Igor Miranda Carvalho e/ou Adriano Piovezan Fonte, 

honrado(s) com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em que a MARCO 

AURELIO FERREIRA FRAGOSO move em face de KLEBER DOS SANTOS MAGALHÃES, 

JOSIELE DOS SANTOS FERNANDES e TEREZA DE JESUS EURINIDIO vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Informa que compulsando os autos, constatou que após a penhora do 

bem, não foi procedida a sua avaliação nos autos, bem como está ciente de mandado de 

avaliação de fls. 122. 

 

2. Diante disso, comunica-se que após o cumprimento da avaliação será 

iniciado os trabalhos pertinentes a decisão de fls. 110. 

 

3. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte 

(OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a 

atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

 Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 19 de janeiro de 2022. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

7A
0A

7D
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
01

/2
02

2 
às

 1
3:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

00
73

59
2 

   
 .

fls. 123



 

 
                                                                                desde 2009 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 123/124: Ciente.
Aguarde-se a devolução do mandado de avaliação.

Int.

Marilia, 03 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/02/2022 00:48 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 123/124: Ciente. Aguarde-se a devolução do mandado de avaliação. Int." 

           Marilia, 4 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/02/2022 02:10 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 123/124: Ciente. Aguarde-se a devolução do mandado de avaliação. Int." 

           Marília, 7 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua Lourival Freire ,120, Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3311-1114, Marilia-SP - E-mail: mariliajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Roberto Rogério Quevedo (24407)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2021/036194-3  dirigi-me ao endereço: Rua das Glicínias, 19, Jardim 
Marília, e respectivo município, onde procedi à AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL, conforme auto, ora acostado. Dito isso, HOUVE A 
INTIMAÇÃO da Sra. Sônia dos Santos Magalhães, Rg nº 21.795.337-X e 
CPF nº 267.491.898-57, acerca do presente ato processual, visto que esta na 
condição jurídica de posseira do bem de raiz, além de ser genitora do 
executado.O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 25 de março de 2022.

Número de Cotas:01
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - JEC Marilia 

 

 

 

Processo nº 1014414-60.2019.8.26.0344 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 

 

 

Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 
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        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA 

                                                  José Monteiro  
                                     Advogado OAB/SP n.287.0-88  

 

 
 

 

 
END.: AVENIDA PEDRO DE TOLEDO, 2796 – CEP 17510-401 – MARILIA;SP  

EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA JUSTIÇA ESPECIAL CIVEL DA 
COMARCA DE MARILIA/SP. 

 

 

URGENTE!!! 

Processo Digital nº:1014414-60.2019.8.26.0344                        
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel               

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso                               

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros 

 

 

 

KLEBER DOS SANTOS MAGALHÃES E OUTROS, já qualificada, nos 
autos do processo em epigrafe, movida MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e 
outros, também já qualificados, por meio de seu advogado, vem com todo 
costumeiro acatamento perante Vossa Excelência, impugnar a presente 
execução nos termos do art.52, IX, da Lei 9.099/95 expondo e 
requerendo o que: 

Os direitos do Executado foram patrocinados pelo causídico 
JOSÉ MONTEIRO, todavia, em virtude da sentença de homologação do 
acordo (fls.96) e o prazo de 30 dias em eventual descumprimento (como 
no caso); a indicação pela Defensoria Pública de S. Paulo ao advogado 
se expirou, sendo necessário nova indicação. 

Conforme prescreve o artigo 52, inciso IX da lei 9.099/95, o 
devedor oferece os embargos, nos autos desta execução, versando sobre: 

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à 
revelia. 
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ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA 

                                                  José Monteiro  
                                     Advogado OAB/SP n.287.0-88  

 

 
 

 

 
END.: AVENIDA PEDRO DE TOLEDO, 2796 – CEP 17510-401 – MARILIA;SP  

A intimação da penhora e avaliação dispensa a intimação do advogado caso 

realizado por oficial de justiça e na pessoa do Executado (Enunciado 113 FONAJE). 

Corrobora o Código de Processo Civil que  o oficial de Justiça deve proceder à 

intimação do executado no mesmo momento da constrição judicial- art.º 475, § 1º, CPC. 

Portanto, conforme exposto a presente execução carece da 
citação ou intimação pessoal do Executado; entretanto, a princípio, 
deveria a Execução de Titulo Extrajudicial efetivar-se por oficial de 
justiça, bem como, assim parecem indicar os artigos 829, § 1º e 830 do 
Código de Processo Civil. 

b) Sobre causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigação, superveniente à sentença. 

Quando o processo ficar parado por mais de um ano por 
negligência das partes, o feito deverá ser extinto, sem resolução do 
mérito, conforme dispõe o art. 825 do Código de Processo Civil. 

“Aguarde-se o cumprimento integral do acordo. Decorrido o prazo final e inexistindo 

manifestação sobre eventual descumprimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, o acordo será 

dado como cumprido e o feito extinto nos termos do artigo 924, II do CPC, independente de 

nova intimação, a teor do que prevê o Enunciado Uniforme n. 46 (“O silêncio do credor, após 

o prazo para cumprimento do acordo, deve ser entendido como satisfação da obrigação, 

desde que previamente advertido desta consequência jurídica”).” Sentença de fls.96 

Como se vê da petição (fls.104-105) o Exequente manifesta 
tardiamente o descumprimento pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, 
demonstrando desinteresse e satisfação do credito, conforme prevê o 
Enunciado Uniforme n. 46 (“O silêncio do credor, após o prazo para cumprimento do acordo, 

deve ser entendido como satisfação da obrigação, desde que previamente advertido desta consequência 

jurídica”).” 

Todavia, o Exequente age de má fé trazendo créditos aleatórios 
e executando a dívida sem os procedimentos processuais dos artigos 523 
e seguintes do Código de Processo Civil; seja estão ausentes o prazo 
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                                     Advogado OAB/SP n.287.0-88  

 

 
 

 

 
END.: AVENIDA PEDRO DE TOLEDO, 2796 – CEP 17510-401 – MARILIA;SP  

para pagamento, a planilha, a citação para pagamento e indicação de 
bens a penhora: 

“Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão 

sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, 

sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se 

houver. 

Art. 524.  O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo discriminado e atualizado 
do crédito, devendo a petição conter:  

I. o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, §§ 1º a 3º; 

II. o índice de correção monetária adotado; 
III. os juros aplicados e as respectivas taxas; 
IV. o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; 
V. a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 

VI. especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados; 
VII. indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível.” 

No entanto, impugna-se a presente por falta de liquides do 
título, falta de citação válida e ausência de caução idônea. 

DO PEDIDO. 

Diante do exposto, requer a extinção da execução conforme 
ENUNCIADO N.46 DO FONAJE, e a inexistência de citação válida do 
devedor; bem como: 

1. a citação ou intimação pessoal do Executado por oficial de 
justiça e a suspensão do feito; 

2. a designação de audiência de conciliação nos termos do 
Enunciado 71 FONAJE cc com o art.53 da Lei 9.099/95. 

3. a expedição de oficio à Defensoria Pública para nova 
expedição de indicação e ou intimação pessoal ao Executado para 
providenciar novo defensor. 

Respeitosamente, 
Pede Deferimento. 
Marília/SP, 13 de abril de 2022. 
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JOSÉ MONTEIRO 

OAB/SP 287.088 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

De início, insta esclarecer que a entabulação de acordo entre as partes não exaure o 
dever de assistência do advogado nomeado nos termos do convênio firmado entre a DPE e a OAB, 
devendo este permanecer na defesa dos interesses da parte até a satisfação do débito ou extinção 
da ação executiva, nos termos do referido Convênio.

De outra monta, diversamente do alegado pelo executado, este foi devidamente 
citado dos termos da presente execução, consoante se verifica da certidão de pág. 24, realizada na 
pessoa de sua esposa, conforme dispõe o Enunciado 5 do Fonaje, que assim dispõe:

"ENUNCIADO 5 – A correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte 
é eficaz para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor."

Logo, não há que se falar em ausência de citação válida da parte executada.

Também não merece guarida a alegação de manifestação extemporânea acerca do 
descumprimento do acordo, tendo em vista que o termo final para cumprimento estava previsto 
para 23/07/2021, ao passo que a insurgência da parte exequente é datada de 13/08/2021, ou seja, 
antes do decurso do prazo estampado na sentença de pág. 96.

Pontue-se ainda que o art. 523 do CPC não se aplica ao caso em apreço por 
pressupor sentença condenatória proferida em processo de conhecimento, não tendo cabimento em 
ações de execução de título extrajudicial. Ademais, o débito fora atualizado à pág. 105, apenas 
com a incidência da multa de 20% constante do acordo de págs. 93/95, de modo que a insurgência 
da parte executada quanto a suposta ausência de liquidez da execução, por si só, não tem o condão 
de rechaçar os cálculos elaborados pela parte exequente que, por este motivo, devem prevalecer 
para fins de execução.

Por fim, dê-se ciência às partes acerca do auto de avaliação acostado à pág. 129, 
bem como da manifestação de págs. 131/133. Aguarde-se a minuta do edital de leilão.

Int.

Marilia, 19 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/05/2022 00:50 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   início,   insta   esclarecer   que   a   entabulação   de   acordo   entre   as   partes   não   exaure   o 
 dever   de   assistência   do   advogado   nomeado   nos   termos   do   convênio   firmado   entre   a   DPE   e   a   OAB,   devendo   este 
 permanecer   na   defesa   dos   interesses   da   parte   até   a   satisfação   do   débito   ou   extinção   da   ação   executiva,   nos 
 termos   do   referido   Convênio.   De   outra   monta,   diversamente   do   alegado   pelo   executado,   este   foi   devidamente 
 citado   dos   termos   da   presente   execução,   consoante   se   verifica   da   certidão   de   pág.   24,   realizada   na   pessoa   de   sua 
 esposa,   conforme   dispõe   o   Enunciado   5   do   Fonaje,   que   assim   dispõe:   "ENUNCIADO   5   A   correspondência   ou 
 contra-fé   recebida   no   endereço   da   parte   é   eficaz   para   efeito   de   citação,   desde   que   identificado   o   seu   recebedor." 
 Logo,   não   há   que   se   falar   em   ausência   de   citação   válida   da   parte   executada.   Também   não   merece   guarida   a 
 alegação   de   manifestação   extemporânea   acerca   do   descumprimento   do   acordo,   tendo   em   vista   que   o   termo   final 
 para   cumprimento   estava   previsto   para   23/07/2021,   ao   passo   que   a   insurgência   da   parte   exequente   é   datada   de 
 13/08/2021,   ou   seja,   antes   do   decurso   do   prazo   estampado   na   sentença   de   pág.   96.   Pontue-se   ainda   que   o   art. 
 523   do   CPC   não   se   aplica   ao   caso   em   apreço   por   pressupor   sentença   condenatória   proferida   em   processo   de 
 conhecimento,   não   tendo   cabimento   em   ações   de   execução   de   título   extrajudicial.   Ademais,   o   débito   fora 
 atualizado   à   pág.   105,   apenas   com   a   incidência   da   multa   de   20%   constante   do   acordo   de   págs.   93/95,   de   modo 
 que   a   insurgência   da   parte   executada   quanto   a   suposta   ausência   de   liquidez   da   execução,   por   si   só,   não   tem   o 
 condão   de   rechaçar   os   cálculos   elaborados   pela   parte   exequente   que,   por   este   motivo,   devem   prevalecer   para   fins 
 de   execução.   Por   fim,   dê-se   ciência   às   partes   acerca   do   auto   de   avaliação   acostado   à   pág.   129,   bem   como   da 
 manifestação de págs. 131/133. Aguarde-se a minuta do edital de leilão. Int." 

           Marilia, 20 de maio de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/05/2022 02:16 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   início,   insta   esclarecer   que   a   entabulação   de   acordo   entre   as   partes   não   exaure   o 
 dever   de   assistência   do   advogado   nomeado   nos   termos   do   convênio   firmado   entre   a   DPE   e   a   OAB,   devendo   este 
 permanecer   na   defesa   dos   interesses   da   parte   até   a   satisfação   do   débito   ou   extinção   da   ação   executiva,   nos 
 termos   do   referido   Convênio.   De   outra   monta,   diversamente   do   alegado   pelo   executado,   este   foi   devidamente 
 citado   dos   termos   da   presente   execução,   consoante   se   verifica   da   certidão   de   pág.   24,   realizada   na   pessoa   de   sua 
 esposa,   conforme   dispõe   o   Enunciado   5   do   Fonaje,   que   assim   dispõe:   "ENUNCIADO   5   A   correspondência   ou 
 contra-fé   recebida   no   endereço   da   parte   é   eficaz   para   efeito   de   citação,   desde   que   identificado   o   seu   recebedor." 
 Logo,   não   há   que   se   falar   em   ausência   de   citação   válida   da   parte   executada.   Também   não   merece   guarida   a 
 alegação   de   manifestação   extemporânea   acerca   do   descumprimento   do   acordo,   tendo   em   vista   que   o   termo   final 
 para   cumprimento   estava   previsto   para   23/07/2021,   ao   passo   que   a   insurgência   da   parte   exequente   é   datada   de 
 13/08/2021,   ou   seja,   antes   do   decurso   do   prazo   estampado   na   sentença   de   pág.   96.   Pontue-se   ainda   que   o   art. 
 523   do   CPC   não   se   aplica   ao   caso   em   apreço   por   pressupor   sentença   condenatória   proferida   em   processo   de 
 conhecimento,   não   tendo   cabimento   em   ações   de   execução   de   título   extrajudicial.   Ademais,   o   débito   fora 
 atualizado   à   pág.   105,   apenas   com   a   incidência   da   multa   de   20%   constante   do   acordo   de   págs.   93/95,   de   modo 
 que   a   insurgência   da   parte   executada   quanto   a   suposta   ausência   de   liquidez   da   execução,   por   si   só,   não   tem   o 
 condão   de   rechaçar   os   cálculos   elaborados   pela   parte   exequente   que,   por   este   motivo,   devem   prevalecer   para   fins 
 de   execução.   Por   fim,   dê-se   ciência   às   partes   acerca   do   auto   de   avaliação   acostado   à   pág.   129,   bem   como   da 
 manifestação de págs. 131/133. Aguarde-se a minuta do edital de leilão. Int." 

           Marília, 23 de maio de 2022. 
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Antônio Adalberto Marcandelli – OAB/SP 77.470 
Lidiane Greice Pauluci Lima – OAB/SP 285.288 

_______________________________________________________________________________ 
       Rua 09 de Julho n. 1.614-B – Centro - CEP 17.500-120 - Fone: (014) 3413-3281 - MARÍLIA – SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DIRETOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA, ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Processo n. 1014414-60.2019.8.26.0344  
Exequente: Marco Aurélio Ferreira Fragoso  
Executados: Kleber dos Santos Magalhães e Outras 
 

MARCO AURÉLIO FERREIRA 
FRAGOSO, já qualificado nos autos da Ação de Execução Fundada em 
Título Extrajudicial que intenta em face de KLÉBER DOS SANTOS 
MAGALHÃES E OUTRAS, em trâmite perante esse D. Cartório e 
Proficiente Juizado Especial Cível, via de seu advogado e procurador infra-
assinado, vem com a habitual reverência, à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao r. despacho de fls. 138, informar que está ciente do auto 
de avaliação de fls. 129 e manifestação de fls. 131/133.  

 
Pelo prosseguimento. 
 
Estes são os termos em que, pede e espera 

deferimento.  
Marília, 23 de maio de 2022.  
 
 
Antônio Adalberto Marcandelli  
               OAB-SP 77.470 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

44
14

-6
0.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

82
A

14
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 A

D
A

LB
E

R
TO

 M
A

R
C

A
N

D
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
05

/2
02

2 
às

 1
0:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

08
86

76
3 

   
 .

fls. 141



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE ,120, MARILIA-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014414-60.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Marco Aurelio Ferreira Fragoso

Executado: Kleber dos Santos Magalhães e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 141: Aguarde-se a minuta do edital de leilão.

Int.

Marilia, 24 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/05/2022 13:41 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0263/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP)  D.J.E 
 José Monteiro (OAB 287088/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 141: Aguarde-se a minuta do edital de leilão. Int." 

           Marilia, 24 de maio de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/05/2022 02:38 
 Certidão - Processo 1014414-60.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Antonio Adalberto Marcandelli (OAB 77470/SP) 
 José Monteiro (OAB 287088/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 141: Aguarde-se a minuta do edital de leilão. Int." 

           Marília, 25 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA 

 

 

Processo nº: 1014414-60.2019.8.26.0344 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 25/10/2022 às 13:37 

Encerramento do 1º Leilão: 28/10/2022 às 13:37 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 28/10/2022 às 13:37 

Encerramento do 2º Leilão: 24/11/2022 às 13:37 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 18 de novembro de 2021.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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